
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 07 de abril de 2017 

DE: Darci Francisco dos Santos - Secretaria de Serviços Rodoviários 

PARA: Inácio Jose Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de óleo 
lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de 
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, 

cÓ: ilos e motores, deste Município de Planalto. Conforme ab · 
Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço 

Unitário Total 
1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 10,00 UN 229,00 2.290,00 
2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 10,00 UN 263,00 2.630,00 
3 Óleo direção ATF balde 20 litros 10,00 UN 343,00 3.430,00 
4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 50,00 UN 236,00 11.800,00 
5 Óleo para sistema de transmissão fluído 20,00 UN 282,00 5.640,00 

433 - Balde c/ 20 litros. 
6 Óleo para sistema hidráulico lOW - Balde 30,00 UN 198,00 5.940,00 

c/ 20 litros. 
7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde 50,00 UN 142,00 7.100,00 

c/ 20 litros 
TOTAL 38.830,00 

O custo total estimado dos objetos, importa no valor 
aproximado de R$ 38.830,00 (trinta e oito mil e oitocentos e trinta reais). 

Vigência do Contrato: 31/03/2018 

Cordialmente, 
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Planalto-Pr., 10 de abril de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para à autorização solicitada para a 
contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de 
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao 
funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de 
Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

~~-i,t/~ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planalto-Pr., 11 de abril de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a 
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, expedido por Vossa 
Excelência na data de 10/04/2017, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

480 05.115.15.452.1501-2017 3.3.90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3. 90.3000000 
780 06.120.26.782.2601-2029 3.3.90.3000000 
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PARECER: Planalto-Pr., 12 de abril de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óleo 
lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de 
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, 
veículos e motores, deste Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no ofício, de 
01/06/2015, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo 
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 38.830,00 
(trinta e oito mil e oitocentos e trinta reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

480 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 
780 06.120.26.782.2601-2029 3.3. 90.3000000 

A Licitação dar-:;.-á sob a modalidade CONVITE, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO OR ITEM, regida pela Lei Federal n.? 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 e 14 de dezembro de 2006, e demais 
disposições legais. _ __.- 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 13 de abril de 2017 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa visando 
a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, nos termos da Lei 
Federal n." 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e 
demais disposições legais. 

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

;J~~- v,./~ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONVITE Nº ..... /2017 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 001/2017, de 
02/01/2017, de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna 
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob nº 
.... ./ ..... , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de .... ./ .... ./ ..... , às ..... : ..... 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do 
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de 
óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de 
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, e 
dos Envelopes li, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 
..... : ..... horas da data de .... ./. ... ./. .... , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade 
de Planalto, no Estado do Paraná. 

1.3 - A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á 
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das ..... : ..... horas do dia 
.... ./. ... ./. ..... Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes 
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na 
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes li, contendo a Proposta de Preço dos 
licitantes habilitados. 

2-DOOBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a 
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue: 

1LOTE: 
1 

Q~. 1 Unid. ( Preço 
máximo 
Unitário 

Preço 
máximo 
total 

1 IÓleo caixa 90 balde 20 litros 10,00 UN 229,00 2.290,00 
2 lóteo diferencial 85w140 balde 20 litros 10,00 UN 263,00 2.630,00 
3 lÓleo direção ATF balde 20 litros 10,00 UN 343,00 3.430,00 

~ 1 
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4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 50,00 UN 236,00 11.800,00 
5 Óleo para sistema de transmissão fluído 20,00 UN 282,00 5.640,00 

433 - Balde c/ 20 litros. 
6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - 30,00 UN 198,00 5.940,00 

Balde c/ 20 litros. 
7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde 50,00 UN 142,00 7.100,00 

c/ 20 litros 
TOTAL 38.830,00 

3 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORCAMENTÁRIAS: 

'' '" ., d ,l.áé 1ta a.~~ 
480 05.115.15.452.1501-2017 3.3.90.3000000 

06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 730 
06.120.26. 782.2601-2029 3.3.90.3000000 780 

4-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, 
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das 
propostas. 
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos Ili e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração 
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade, conforme modelo constante no anexo V. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "li" E DA CARTA 
DE CREDENCIAMENTO. 
5.1 - Os Envelopes I e li, contendo respectivamente a documentação referente à 
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces 
os seguintes dizeres: 

a) CONVITE Nº .... ./2017 
ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: --- 

b) CONVITE Nº .... ./2017 
ENVELOPE li - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: ---- 
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou 
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados 
neste Edital. 
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5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, 
conforme modelo constante no Anexo li deste Edital, que deverá ser entregue à 
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes. 

6 - DA HABILITAÇÃO 
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos 
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os 
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo Ili deste Edital, 

assinada pelo representante legal da licitante; 
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada 
pelo representante legal da licitante; 

7 - DA PROPOSTA 
7 .1- A proposta de preços - envelope 11, devidamente assinada pelo proponente ou 
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, 
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca 
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim 
o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às 
especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de desclassificação. 

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do 
objeto da presente licitação. 

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão 

~ 3 
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contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

7 .2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo 
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital. 
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real. 

8 - DO PROCEDIMENTO 
8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum 
pretexto, será recebido. 
8.2- Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação 
dos proponentes e procedida a sua apreciação. 
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital. 
8.4- Os envelopes li, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes inabilitados. 
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 
9 (do critério de julgamento) deste edital. 
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta 
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e 
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários 
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para 
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo 
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma 
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de 
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do 
objeto) deste edital. 
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor 
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital. 
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou 
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes. 
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por 
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das 
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no 
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem 
estar presentes. 
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9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre 
na condição de beneficiário da LC 123/2006. 

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1- A entrega correspondentes aos objetos acima mencionado será efetuada em 
parcela, ou seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto. 
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela 
proponente na Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após 
o recebimento da solicitação de entrega. 
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2018. 

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de 
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, 
da Lei nº 8.666/93. 

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa 
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa, 
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

13- DOS TERMOS ADITIVOS 
13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações 
quantitativas e qualitativas. 

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
14.1- O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) objeto(s), e em até 
15 (quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 

15- DOS ANEXOS DO EDITAL 
15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 - Modelo de Proposta; 
b) Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
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d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso 
XX.XIII do Artigo 7° da Constituição Federal; 

e) Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia; 
g) Minuta de Contrato. 

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou 
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se 
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento 
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou 
ressarcimento. 
16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de 
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse 
público. 
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão 
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2017 
CONVITE Nº .... ./2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e domiciliado(a), 
na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

ículos e motores, deste Município de Planalto, tudo conf 
ITEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 
01 50 UN Óleo para motor 15w40 balde 

20 litros 
02 50 UN Óleo hidráulico 68 balde de 

20 litros 
03 30 UN Óleo hidráulico lüw balde 20 

litros 
04 20 UN Transmissão ISA fluido 433 

balde 20 litros 
05 10 UN Óleo diferencial 85w140 

balde 20 litros 
06 10 UN Óleo direção A TF balde 20 

litros 
07 10 UN Óleo caixa 90 balde 20 litros 

os~- 
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TOTAL 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº .... ./2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), 
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima 

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - O(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na 
Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
Solicitação de Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do(s) 
objeto(s) correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através 
das seguintes dotações orçamentárias: 

I Coo,ta,4ades1)éSa ,, .. J ,Rundonal 

3.3. 90.3000000 
05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 480 

730 06.120.26.782.2601-2027 
780 I 06.120.26.782.2601-2029 I 3.3.90.3000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
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b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o(s) 
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 

.J~ 3 
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DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
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PARECER: 

Planalto-Pr., 17 de abril de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óleo 
lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de 
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, 
veículos e motores, deste Município de Planalto. 

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo 
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 
demais legislação aplicável. 
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CONVITE Nº 002/2017 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 001/2017, de 
02/01/2017, de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna 
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob nº 
002/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 28/04/2017, às 09:00 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do 
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de 
óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de 
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, e 
dos Envelopes 11, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 
09:00 horas da data de 28/04/2017, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade 
de Planalto, no Estado do Paraná. ~, 

1.3 - A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á 
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 
28/04/2017. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os 
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, 
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes li, contendo a Proposta 
de Preço dos licitantes habilitados. 

2-DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a 
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

los e motores. deste Município de Planalto. Conforme ab · 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço 

máximo máximo 
Unitário total 

1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 10,00 UN 229,00 2.290,00 
2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 10,00 UN 263,00 2.630,00 
3 Óleo direção ATF balde 20 litros 10,00 UN 343,00 3.430,00 
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4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 50,00 UN 236,00 11.800,00 
5 Óleo para sistema de transmissão fluído 20,00 UN 282,00 5.640,00 

433 - Balde c/ 20 litros. 
6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - 30,00 UN 198,00 5.940,00 

Balde c/ 20 litros. 
7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde 50,00 UN 142,00 7.100,00 

c/ 20 litros 
TOTAL 38.830,00 

3 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES OR- -------' ';AMENTARIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de 
recurso 

480 05.115.15.452.1501-2017 3.3.90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 
780 06.120.26. 782.2601-2029 3.3.90.3000000 

4-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, 
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das 
propostas. 
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos Ili e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração 
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade, conforme modelo constante no anexo V. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "li" E DA CARTA 
DE CREDENCIAMENTO. 
5.1 - Os Envelopes I e li, contendo respectivamente a documentação referente à 
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces 
os seguintes dizeres: 

a) CONVITE Nº 002/2017 
ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: --- 

b) CONVITE Nº 002/2017 
ENVELOPE li - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: _ 
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou 
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados 
neste Edital. 
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados 
neste Edital. 
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, 
conforme modelo constante no Anexo li deste Edital, que deverá ser entregue à 
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes. 

6- DA HABILITAÇÃO 
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos 
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os 
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo Ili deste Edital, 

assinada pelo representante legal da licitante; 
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada 
pelo representante legal da licitante; 

7 - DA PROPOSTA 
7.1- A proposta de preços - envelope li, devidamente assinada pelo proponente ou 
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, 
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca 
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo Ido presente Edital, facilitando assim 
o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às 
especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de desclassificação. 

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

objeto da presente licitação. 
b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão 

contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo 
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital. 
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real. 

8 - DO PROCEDIMENTO 
8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum 
pretexto, será recebido. 
8.2- Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação 
dos proponentes e procedida a sua apreciação. 
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital. 
8.4- Os envelopes li, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes inabilitados. 
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 
9 (do critério de julgamento) deste edital. 
8. 7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta 
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e 
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários 
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para 
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo 
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma 
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de 
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do 
objeto) deste edital. 
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor 
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital. 
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou 
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes. 
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por 
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das 
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no 
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mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem 
estar presentes. 
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre 
na condição de beneficiário da LC 123/2006. 

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1-A entrega correspondentes aos objetos acima mencionado será efetuada em 
parcela, ou seja, conforme à necessidade deste Município de Planalto. 
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela 
proponente na Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após 
o recebimento da solicitação de entrega. 
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2018. 

11-DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de 
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 , 
da Lei nº 8.666/93. 

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa 
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa, 
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

13- DOS TERMOS ADITIVOS 
13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações 
quantitativas e qualitativas. 

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
14.1- O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) objeto(s), e em até 
15 (quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 

15- DOS ANEXOS DO EDITAL 
15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 - Modelo de Proposta; 
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CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 
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PLANALTO - PARANÁ 

b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso 

XX.XIII do Artigo 7° da Constituição Federal; 
e) Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia; 
g) Minuta de Contrato. 

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou 
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se 
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento 
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou 
ressarcimento. 
16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de 
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse 
público. 
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão 
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente. 

Planalto-Pr., 17 de abril de 2017 

~ -]/~ 
INÁCIO J&WERLE 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: _ 

CNPJ Nº --------------------------- 

MUNICIPIO: EST. ------- 

Credenciamos o(a) Sr.Ia] _ 

____________ , portador(a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ------------ ----------------- 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: _ 

CNPJ Nº --------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: --------------------- 

CNPJ Nº --------------------------- 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de CONVITE Nº 002/2017, por seu representante, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 

e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6° do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa ~ 

_________________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licita tório sob a modalidade de CONVITE Nº 002/201 7, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito 
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

;r~ 10 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

MUNICIPIO: EST. _ 

o legal representante 

empresa.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~• 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 

proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

7 l - 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 002/2017 

EMPRESA: 

CNPJNº 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 002/2017 e anexos 
I,II,III,IV, V, VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de 
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados 
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e 
motores, deste Município de Planalto. 

Planalto-Pr de de . 

NOME: 

RGNº ~~~~~~~~~~~- 

ASSINATURA: 
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' MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2017 
CONVITE Nº .... ./2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e domiciliado(a), 
na Cidade de .- . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

e Ó: los e motores, deste Município de Planalto, tudo conf 
ITEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 
01 50 UN Óleo para motor 15w40 balde 

20 litros 
02 50 UN Óleo hidráulico 68 balde de 

20 litros 
03 30 UN Óleo hidráulico 10w balde 20 

litros 
04 20 UN Transmissão ISA fluido 433 

balde 20 litros 
05 10 UN Óleo diferencial 85w140 

balde 20 litros 
06 10 UN Óleo direção A TF balde 20 

litros 
07 10 UN Óleo caixa 90 balde 20 litros 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

TOTAL 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº .... ./2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), 
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima 

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - O(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na 
Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
Solicitação de Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do(s) 
objeto(s) correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através 
das seguintes d - - 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
480 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3. 90.3000000 
780 06.120.26.782.2601-2029 3.3. 90.3000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 

-r 1.. - 14 
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b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o(s) 
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
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DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
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M Gmail caria mombach <carla.pref@gmail.com> 

CONVITE 002/2017 
1 mensagem 

caria mombach <car1a.pref@gmail.com> 
Para: pedrottipneus@hotmail.com 

19 de abril de 2017 15:46 

Carla Fatima Mombach Sturm 
Departamento de Licitações 
Município de Planalto - Pr. 
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caria mombach <carla.pref@gmail.com> 
Para: RAFAEL MOMBACH <rafaelmombach@gmail.com> 

19 de abril de 2017 15:45 

Carla Fatima Mombach Sturm 
Departamento de Licitações 
Município de Planalto - Pr. 
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! MUNICIPIO DE PLANALTO 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO - PARANÁ ) 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 002/2017 

EMPRESA: VILLALBA E CANAN LTDA 

CNPJ Nº a2.240.s3910001-61 

ENDEREÇO: RUA PARANA 975 - CENTRO 

CIDADE:PLANALTc:ESTADO: PARANÁ 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 002/2017 e anexos 
I,II,III,IV, V, VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa visando a aquisição: de óleo lubrificante para motor, caixa de 
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados 
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e 
motores, deste Município de Planalto. 

Planalto-Pr .. ~1 .. de .. ~~ru.. .. de .. ?9.17 

NOME: FRANCISCO ANTONIO CANAN 

RG Nº 2.174.821-8 
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6 
TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L TDA 

CNPJ 14.325.190/0001-21 I.E 90575767-98 
ENDEREÇO: ROD PR 281 KM 90, S/N, SÃO VALÉRIO 

PLANALTO/PR CEP 85758-000 
TELEFONE: (46) 3555-5049 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 002/2017 

EMPRESA: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ Nº: 14.325.190/0001-21 

ENDEREÇO: ROD PR 281, KM 90, SÃO VALÉRIO 

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 002/201 7 e anexos 
I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de 
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados 
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e 
motores, deste Município de Planalto. 

Planalto-Pr. 27 de Abril de 2017 

NOME: JOEL FOLADOR 

í 14.325. l s,o,uuu 1-21 
TREVO co1v·-+.1RCiO DE 
COl\.f.RuST .1). -; . : r ·JA 

ROO .'i ~· 
,( 

, :,IN 

RG Nº: 7.858.493-9 ~,:.,;:•• •. TO PP. ~ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] N11 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 002/2017 

EMPRESA: AUTO POSTO MOMBACH LTDA 

CNPJ Nº 75.982.603/0001-35 

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 002/2017 e anexos 
I,Il,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de 
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados 
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e 
motores, deste Município de Planalto. 

Planalto-Pr. 19 de Abril de 2017. 

NOME: RAFAEL ADRIANO MOMBACH 

RG Nº 6.858.019-6 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

EDITAL CONVITE Nº 002/2017 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 33400504-60 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANAL TP EST. PARANÁ 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 002/2017 e anexos 1,11,111,IV,V,VI, 
Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa visando a aquisição 
de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema 
de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto. 

Planalto/PR 24 de Abril de 2017 

NOME: Pedro Dotto 

RG Nº 3.266.900-0 SSP/Pd 

ASSINATURA: V~~ 
G9.330.91310001-49' 

Pf:LJkO DOTTO - ME 

RLJh CUF<IT 181-. t:48 · CE:1-.JTRO 
~5750-000 · PLANALTO P:J 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 002/2017 

EMPRESA: 7Q_cki~ ~ '~ ~~ 
CNPJNº ('.)3. 5 30, 66 ( /ooo/, s ~ 
ENDEREÇO: ~V~ PP1\Jt~ $~~Q 
CIDADE:1LíOESTADO: P s.. 
Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 002/2017 e anexos 
I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de 
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados 
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e 
motores, deste Município de Planalto. 

' 
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COl\1ERCIAl JC 
GAYARDO MATERIAIS DE CON',TRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE NQ 02/2017 
Objeto: Contratação de empresa visando 'l aquisição de óleo iubriticante pura motor. coiso d, ,mn/;11, 
sistema hidráulico e sistema de transmissão. destinados exclusivamente ao [unciononiento f"P.(fl/l'lr .te 
máquinas, veículos e matures, deste Muntcipio de Planalto 

GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI, inscrrta no CNPi voh 
nº 15.431.834/0001-29, sediada à Av. Brasil, 1334 no centro, na cidade de Capanerna estao . 
do Paraná, através do seu representante legal JULIO CESAR GAYARDU RG N)I 73(r29t11. 
Declara e recebimento do edital CONVITE Nº 002/2017 e anexos UI,ll!,IV,V,VI lvl: n 1·c1 li" 
Contrato, pertinente ª contratação de empresa visando a aqt.is ÇdO de óleo lub t c,;-t( ;:;r:'.' - 
motor, caixa de cambio, sistema hidráulico e srstern.i de transmissác c,..:•,.1 1.;1-. ) 

exclusivamente ao tuncionamento regular de máquinas, veículos e motores, de.st» \.J1.ri1'.q'iu 
de Planalto. 

Por se: a expressão da verdade, firmamos a presente 

Capanema, 27 de 1l, .. __ 

Gayardo Materiais de Construça«) e Construtora 
Ltda. - EIRELI - ME 

CNPJ 15.431.834/0001-29 

Julio e. Gayardo 

MATERIAIS DE CONS1 RUCAO E CONSTRUTORA E!REL 

CNP]: ;5.431 834/0001-29 l.E: 905'dL!S9-71 
Av. Brasil. 1334 - Centro - Capanerna/Pk - CEP 8S760-000 

(46J3S52 2835/ 46999214687 



TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ 14.325.190/0001-21 l.E 90575767-98 

ENDEREÇO: ROD PR 281 KM 90, S/N, SÃO VALÉRIO 
PLANALTO/PR CEP 85758-000 
TELEFONE: (46) 3555-5049 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ Nº: 14.325.190/0001-21 

ENDEREÇO: ROD PR 281, KM 90, SÃO VALÉRIO FONE: (46) 3555-5049 

MUNICIPIO: PLANALTO EST: PARANÁ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) JOEL FOLADOR, portador(a) da 

cédula de identidade sob nº 7 .858.493-9 e CPF sob nº 037 .165.009-76, A 

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

PLANALTO/PR, 28 DE ABRIL DE 2017 

NOM': JOEL FOLADOR 

RG 7.858.493-9/CPF 037.165.009-76 

CARGO: SOCIO GERENTE 

i' 14.325.190/UU01~21 
TRE'\tO covtr« .. !{°', ~-1 ~ 

C(f\.·J:f1\..f.... ~ :-: -_~:; . ·~ 

as1sJ.r ~:c1 ,., .•.. -·· 

1 



flUAÇ.lo -----------, 

G ooc, IDENTIDADE I ÔRG. EMISSOR I UF-;;-i 
:858493-9 SESP ~; 

~CPF ~OATANASO>ENro~ 

':37 .165. 009-7}1/05/1982 

JOSE ANTONIO FOLADOR 

DELEZIA FOLADOR 

l~~-yCATHA8.l 

~ 
~VALIDADE ~l,.HAStLITN:)/J- 

04/11/2020 1 13/07/2000 

LOCAL r DATA EMISSÃO~ 
~LANALTO, PR '04/11/20}5 

,j;;.a5 (--· 88048018100 
PR909934378 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N11 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltoêrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA 

CNPJ Nº 75.982.603/0001-35 

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 

MUNICIPIO: PLANALTO PR 

FONE: 46 35551437 

Credenciamos o Sr. RAFAEL ADRIANO MOMBACH, portador da 

cédula de identidade sob Nº 6.858.019-6 e CPF sob nº 007.260.409-32 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 002/2017, 

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com 

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor 

de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

PLANALTO, PR; 28 DE ABRIL DE 2017 

RG/CPF: 693.104 / 060.280.989-49 

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR 
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CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANAL TP EST. PARANÁ 

Credenciamos o Sr. Pedro Dotto, portador da cédula de 
identidade sob nº 3.266.900-0 e CPF sob nº 452.944.709-00, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 002/2017, 

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, 

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto/PR 28 de Abril de 2017 

?~ l)cdó 
NOME: Pedro Dotto 

RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 
CARGO: Administrador 

i?9.330.97J/üüü1-49-! 

PEDRO DOTTO - IJlf 

RUA CUHITIBA. 248 - CEt'J n«, 
~5750-000 - PLAN.A.l.TO 1-':_ 



MUNICIPIO DE PLANALTO =<; 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO - PARANÁ -~- -~~~ ~~--~~·~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI E PEDROTTI - ME 

CNPJ Nº: 03.539.661/0001-88 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 430 FONE: (46) 3555-1342 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ELVADIO JOSE PEDROTTI, 

portador(a) da cédula de identidade sob nº: 173.915-42 e CPF sob nº: 

368.878.469-34, 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

7 



TERMO DE CREDENCIAMENTO 

COMERCIAL JC 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

À PREFEITURA MUNíCIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE Nº 02/2017 
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de oleo Iubrificunte paro motor, uw.u de e t.nu« 
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao junctoncnunto rcpuíur· de 
máquinas, veicules e motores, deste Municipio de Planalto 

GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 15.431.834/0001-29, sediada a Av. Brasil, 1334 no centro, na cidade dt· Capanema. 
estado do Paraná, através do seu representante legal JULIO CESAR GAYARDO, RC i\'." 
73952964 

Credencia o Sr LEONARDO LUCIANO FOLLJ\.IANl\i, portadorf a ' ~Li 
Cédula de Identidade RG n.? 12.803.671-7 SSP /PR e CPF n.º 087.1S8.799-84, A parncipar ri.i 
procedimento licitatório, sob a modalidade de CARTA CONVITE Nº 02/2017 inxtau: ,1d1i 

pelo Município de PLANALTO, na qualidade de representante legai da empresa, com P·, dert•., 
para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, i.ite. por dt: 
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Capanema, 27 de abru de 201 7 

e Construtora 

Licitante: GAYA~~T1fr.i1s DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORI\ EIREU 
Rep Legal: JuLI 
RG nº: 73952964 

CNPJ: 15.431.834/0001-29 l.E· 90593459-71 
Av. Brasil, 1334 - Ce11t1r1 - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2835/ 46999214687 

dl 



CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante 

ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANAL TP EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa PEDRO DOTTO ME na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para 
todos os fins de direito que estou(amós) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 28 de Abril de 2017 

RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 
CARGO: Administrador 

r-7 S. ::S j G. 9 l j/ ouu 1-4 g.l 
PEUkO DOTTO - ME 

RUf., CURITIBA. 248 · CEl\ITRO 
L5750 000 · PLANALTO p'.:J 



- - -- --· - - - - - - - - - --- ~ ·- -- 
MUNI CIP 10 DE PLANALTO 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO - PARANÁ __ .,) 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI E PEDROTTI - ME 

CNPJ Nº: 03.539.661/0001-88 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 430 FONE: (46) 3555-1342 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa ELVADIO JOSE 

PEDROTTI , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade de CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo Município de 

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data PLANALTO, 28 DE ABRIL DE 2017 

NOME: MAR.4 

RG/CPF: 9'9.091.389-10 

cAii~oc10-GERENTE e 
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COMERCIAL JC 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE NQ 02/2017 
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo Iubrificante para motor. caixa ae c.imtno 
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento ··e(JU'Ur de 
máquinas, veículos e motores, deste Municipio de Planalto 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n? 15.431.834/0001-29, sediada à Av. Brasil 1334 no centro, 
na cidade de Capanema, estado do Paraná é MICROEMPRESA, nos termos de, 
enquadramento previsto na Lei Complementar nQ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licítatório nR 02/ 2017, realizado 
pela prefeitura de PLANALTO. 

Capanerna, 27 de abri' de 2017 

Licitante: GAY 
Rep. Legal: JU u 
RG nQ: 739529 

-~ERfAis DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI , 
ARGAYARDO 

CNPJ: 15.431.834/0001-29 l.E: 90593459-71 
Av. Brasil, 1334 - Centro - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552 2835/ 46999214687 



Nome Empresarial 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TDA 
Número de Identificação do Registro de I CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 6 0000643-7 1 15.431.834/0001-29 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

11/04/2012 

Data de Início 
de Atividade 

01/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 1334, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
MARKETING DIRETO, 
FABRICACAO DE LUMINARIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO, 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, 
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, 
SERVICOS DE MENSAGEM, 
FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS, 
SERVICOS DE PROPAGANDA, 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, MOLDURAS, PLACAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE, 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES PARA USOS DIVERSOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

Microempresa 
Indeterminado 

Capital: R$ 62.200,00 
(SESSENTA E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 62.200,00 
(SESSENTA E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 

Titular 
Nome/CPF 

JULIO CESAR GAYARDO 
027.991.419-94 

Administrador 

Sim 

Inicio do Término do 
Mandato Mandato 

11/04/2012 XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 
Data: 27/03/2013 

\ Ato: ALTERAÇÃO tatu----------i,1 
Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO Número: 20131710761 

CAPANEMA - PR, 22 de fevereiro de 2017 
17/119181-1 

111111111111111 lllll lllll lllll lllll lllll l 



- ----· --------- ---- - - ~-- .~ -- -- - --- -~------- 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
<, ~-:;;;,;,,- PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: VILLALBA E CANAN L TDA 

CNPJ Nº 82.240.839/0001-61 

ENDEREÇO RUA PARANÁ 975 - CENTRO FONE: 46-35551311 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA 

o representante legal da empresa FRANCISCO ANTONIO CANAN 

_________________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE Nº 002/2017, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito 
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

' Local e dataPLANALT% 24 DE ABRIL / ~ 

CARGO SÓCIO PROPRIETARIO 
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PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110 

85750-000 - PLANALTO 

CONVITE Nº 002/2017 
DATA: 28/04/2017 

EMPRESA= PEDROTTI & PEDROTTI LTDA. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 19/05/2017; 
L - Certidão Positiva de Tributos Federais- Validade até: 17/10/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 18/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 24/06/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 16/10/2017; 
L +Contrato Social da Empresa; 
L - CNP J da empresa; 

L - Declaração de Idoneidade ( anexo III); 
L - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo IV). 



•• 
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https ://v.,ww. sifge .caixa. gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp ?V ARPes... 22/04/2017 

CAI.~ 
CA.IXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03539661;0001-88 
Razão Social:VALENTIM PEDROTTI 
Endereço: AV PAULO BANTLE 430 / CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/04/2017 a 19/05/2017 / 

Certificação Número: 2017042002015782412988 

Informação obtida em 22/04/2017, às 08: 56: 24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



20/04/2017 

• 
.. 
r 

. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME 
CNPJ: 03.539.661/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:18:29 do fa 20/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2017. 
Código de controle da certidão E567.4469.B095.4BC1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretariada Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 016204099-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.539.661/0001-88 
Nome: PEDROTTI & PEDROTTI L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/08/2017/Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov .br 
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Município de Planalto /e '*'~a:(~~, ,,.-... .. -t~YJ'·* SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ~- DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

.~ .... - ~· . ·~ .). . l 
?t,~~t~ 

NEGATIVA 
Nº 11390 / 2017 

·-- 
l. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

IMPORTANTE: REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN%ERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/06/2017 EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 25 de Abril de 2017 

REQUERENTE: pedrotti e pedrotti CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5224423QA2 - 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA-ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 

779 03.539.661/0001-88 9020108077 668 
ENDEREÇO 

AV PAULO BANTLE, 430 - SALA- CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES -- -- 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 

tijolos e telhas 

25/04/2017 Certidão 

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=5695 1/1 
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PODER '"'LI' I C. IÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.539.661/0001-88 
Certidão nº: 127724216/2017 
Expedição: 20/04/201/, às 11:17:11 
Validade: 16/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.539.661/0001-88, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natu~ais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PEDROTTI & PEDROTTI L TDA 
CONTRATO SOCIAL 

VALENTIM PEDROTII, brasileiro, natural de Encantado - RS, onde nasceu a 28 de 
fevereiro 1931, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, filho 
de João Pedrotti e Anna Giacomelli Pedrotti, portador da Cédula de Identidade RG 
n.? 1.739.155 SSP/PR e CPF sob n.? 127.974.219-49, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Grande do Sul, n.? 371, Apto, Centro, na cidade de Planalto, Estado do 
Paraná, CEP 85750-000 Empresário com sede na Avenida Paulo Bantle, n.? 430, 
Centro, no município de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrito na 
Junta Comercial sob NIRE 41102494880 em 18/11/1969 e última alteração 
registrada sob n.? 20084939982 em 25/11/2008, e no CNPJ sob n.º 
03.539.661/0001-88, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n.º 
10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n.? 128/2008, 
ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma 
vez que admitiu o sócio MARCOS VINICIOS PEDROTTI, brasileiro, natural de 
Realeza - PR, onde nasceu a 13 de outubro de 1989, solteiro, empresário, filho de 
Elvadio José Pedrotti e Clair Binsfeld Pedrotti, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 8.416.936-6 SSP-PR e CPF sob n.? 059.091.389-10, residente e domiciliado na 
Avenida Paulo Bantle, n.? 430, na cidade de Planalto - PR, CEP 85750-000, 
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todos os sócios. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de PEDROTTI 
& PEDROTTI L TOA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro na cidade de Planalto - 
Estado do Paraná, na Avenida Paulo Bantle, n.? 430, Centro, CEP 85750-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e 
iniciou suas atividades em 16/12/1969. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social: 
- 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
- 45.30.7/05- Comércio varejista de pneumáticos e câmara-de-ar; 
- 4 7 .32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
- 47.31-8/00- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
- 45.20-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
- 45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores. 
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PEDROTTI & PEDROTTI L TDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) é 
elevado para R$ 41.667,00 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e sete reais) 
divididos em 41.667 (quarenta e uma mil e seiscentas e sessenta e sete) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados pelos sócios neste ato, em 
moeda corrente nacional, proporcionalmente às suas participações societárias, como 
segue: 
- O sócio VALENTIM PEDROTTI, subscreve e integraliza 40.000 (quarenta mil) 
quotas no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), representando 96% (noventa e 
seis por cento) do capital, em moeda corrente do País; 
- O sócio MARCOS VINÍCIOS PEDROTTI, subscreve e integraliza 1.667 (uma mil e 
seiscentas e sessenta e sete) quotas, no valor de R$ 1.667,00 (um mil e seiscentos 
e sessenta e sete reais), representando 4% (quatro por cento) do capital, em moeda 
corrente do País. 

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrência da cláusula anterior, o Capital Social da 
sociedade inteiramente subscrito no valor de R$ 41.667,00 (quarenta e um mil e 
seiscentos e sessenta e sete reais) fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ 
VALENTIM PEDROTTI 96% 40.000 40.000,00 
MARCOS VINICIOS PEDROTTI 4% 1.667 1.667,00 
TOTAL 100,00 41.667 41.667,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade cabe ao socro VALENTIM 
PEDROTTI com os poderes e atribuições para executar todos os atos da 
Administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la, ativa, passiva, judicial e extrajudicial, inclusive 
nomear procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

2 



PEDROTTI & PEDROTTI L TDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento, incapacidade, insolvência, falência 
ou extinção de qualquer sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e 
sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo fazerem 
se representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre 
eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio falecido serão 
apurados em "Balanço Especial de Determinação", que deverá refletir, 
necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das participações em outras 
empresas. bem como dos demais bens que a Sociedade possua. 
Parágrafo Primeiro - Após concluído o inventário e partilha, serão os herdeiros que 
houverem em pagamento no inventário, admitidos como sócios na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: É facultado ao sócio que discordar de 
deliberações sociais exercer o direito de retirada, ou do sócio que discordar da 
alteração de Contrato Social exercer o direito de recesso, casos em que não se 
dissolverá a Sociedade e o sócio retirante receberá seus haveres conforme 
determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Décima. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por 
todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte 
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na 
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência 
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da 
data do levantamento do Balanço Especial. 
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PEDROTTI & PEDROTTI L TDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por 
si, seus herdeiros e sucessores. / / _ . 

Planalto - PR, 17 de Julho de 2012. t p. 
~~ iÚ, ;:::il;tdlfL{ddtlil(/ 
VALENTIM PEDROTTI 

Testen:i~has: 

~

+lf\,'- ' 0 ')l, ,.'t::J'- 
~ 

5:ff52.116-0/PR 

/ 
;_;~~ -i ., h Kr1'(.I) 
Marizew'Kenob 
RG 9.341.547-7/PR 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade PEDROTTI & PEDROTTI LTDA, estabelecida na AVENIDA PAULO 
BANTLE, 430, CENTRO, PLANALTO, PR, CEP: 85.750-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

/ _, _ 
PLANALTO-PR - PR, 17 de Julho de 2012. 

/ 

Sócio: VALENTIM PEDROTII 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

http://www.dnrc.gov. br/Servicos _ dnrc/form-dnrc/ declaracaoME. php 18/07/2012 



PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

CNPJ 03.539.661/0001-88 

VALENTIM PEDROTII, brasileiro, casado sob regime de Comunh o P~e • 
Bens, empresário, residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do ...._ rí"~t{~,J 
Apto, Centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, GEP 85750-000, ~Mt:ll~ 
CPF nº. 127.974.219-49 e Cédula de Identidade RG nº. 1.739.155, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; e MARCOS VINICIOS 
PEDROTTI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado à Avenida 
Paulo Bantle, n.º 430, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, 
portador do CPF n." 059.091.389-10, e Cédula de Identidade RG n.? 8.416.936-6, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "PEDROTII & PEDROTTI LTDA- ME", 
com sede e foro à Avenida Paulo Bantle, n.º 430, Centro, na cidade de Planalto, 
Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob número 03.539.661/0001- 
88, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 
41207406221, por despacho em sessão do dia 18 de novembro de 1969, 
RESOLVEM alterar o Contrato primitivo conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • A sociedade resolve alterar seu objeto social que passa a 
ser: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 4530-7/05 - Comércio varejista de pneumáticos e câmara-de-ar; 4732- 
6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, 
areia, pedra brita, tijolos e telha; 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ser administrada pelo socro: 
MARCOS VINICIOS PEDROTII, com poderes e atribuições para executar todos os 
atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de interesse 
da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos 
de sua vida civil e comercial, dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossas ou outras 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

CNPJ 03.539.661/0001-88 

CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas~\º~ ) 
do contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente ª\..~~~ 

' ~- 
CLAUSULA QUINTA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de adequar o 
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social que passa ter a seguinte redação: 

PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - ME 
CNPJ N.º 03.539.661/0001-88 

CONSOLIDAÇÃO 

VALENTIM PEDROTTI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, nº 371, 
Apto, Centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do 
CPF nº. 127.974.219-49 e Cédula de Identidade RG nº. 1.739.155, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; e MARCOS VINICIOS 
PEDROTTI, brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, residente e domiciliado à 
Avenida Paulo Bantle, n." 430, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 
85750-000, portador do CPF n.º 059.091.389-10, e Cédula de Identidade RG n.º 
8.416.936-6, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "PEDROTTI & PEDROTTI 
LTDA- ME", com sede e foro à Avenida Paulo Bantle, n.? 430, Centro, na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob número 
03.539.661/0001-88, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 
sob n.º 41207406221, por despacho em sessão do dia 18 de novembro de 1969, 
RESOLVEM consolidar o Contrato Primitivo, conforme cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - 
ME, tendo sua sede e foro à Avenida Paulo Bantle, n.? 430, Centro, na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para 
os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
- 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
- 45.30. 7 /05 - Comércio varejista de pneumáticos e câmara-de-ar; 
- 4 7 .32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
- 4744-0/04- Comércio varejista de cal, areia, pedra brita, tijolos e telha; 
- 45.20-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
- 45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores. 
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PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

CNPJ 03.539.661/0001-88 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇAO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades 
em 16 de Dezembro de 1969. 

CLÁUSULA QUARTA- CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 41.667,00 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e 
sete reais), dividido em 41.667 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e sete) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado pelos 
sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
VALENTIM PEDROTTI 96% 40.000 40.000,00 
MARCOS VINICIOS PEDROTTI 4% 1.667 1.667,00 
TOTAL. ............ 100% 41.667 41.667,00 

CLÁUSULA QUINTA- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros 
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes 
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos sócios que representem 100% ( cem por cento) do 
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a 
cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora 
a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelo sócio MARCOS VINICIOS PEDROTTI, com 
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em 
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, 
dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endosses ou outras 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 
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PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

CNPJ 03.539.661/0001-88 

CLAUSULA OITAVA- DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador~ 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invent~ 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NOVA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título 
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de 
cada uma das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

4 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta 
do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições 
previstas em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS 
HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de 
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito 
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante 
receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos haveres levantados para os 
fins determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer 
do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por 
todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte 
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na 
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência 
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da 
data do levantamento do Balanço Especial. 



PEDROTTI & PEDROTTI L TOA - ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

CNPJ 03.539.661/0001-88 

Planalto- PR, 31 de Maio de 2013. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDI. 
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está~ 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a administ~ 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por 
si, seus herdeiros e sucessores. 

IM PEDROTTI 

IOS PEDROTTI 
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24/04/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.539.661 /0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/1999 

NOME EMPRESARIAL 
PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PEDROTTI PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças~ e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGÜ E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-04 - Servixos de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[ COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV PAULO BANTLE 
NÚMERO 

430 

I MUNICÍPIO 

PLANALTO I CEP 85.750-000 [ 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

[ 

TELEFONE 
(46) 3555-1402 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

*""****"'"'" 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2017 às 10:41:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

L Consulta QSA I Capital Social 

.I"l, Preparar Página cl para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua p{1gina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI E PEDROTTI - ME 

CNPJ Nº: 03.539.661/0001-88 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 430 FONE: (46) 3555-1342 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

002/201 7, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

ANALTO, 28 DE ABRIL DE 2017 

NOME: 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI E PEDROTTI - ME 

CNPJ Nº: 03.539.661/0001-88 

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE, 430 FONE: (46) 3555-1342 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de CONVITE Nº 002/2017, por seu representante, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 

e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6° do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLANALTO, 28 DE ABRIL DE 2017 
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PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110 

85750-000 - PLANALTO 

CONVITE Nº 002/2017 
DATA: 28/04/2017 

EMPRESA= PEDRO DOTTO. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 24/05/2017; 
L - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 23/10/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 24/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 26/06/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 22/10/2017; 
L =Contrato Social da Empresa; 
L 

- CNP J da empresa; 

L - Declaração de Idoneidade ( anexo III); 
L - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo IV). 



llôlWOm• M·l9ti;N 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 79330973/000l-49 
Razão Social: PEDRO DOTTO 
Nome Fantasia:SERAUTO 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL SN /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 

85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/04/2017 a 24/05/2017 ./ 

Certificação Número: 2017042502372057639773 

Informação obtida em26/04/2017, às 11:33:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PEDRO DOTTO · ME 
CNPJ: 79.330.973/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito pesslvo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11 :32:07 do <fª 26/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2017. · 
Código de controle da certidão: OBA9.5DC8.8A9C.0443 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

secreterte d11 f11zenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 016224839-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.330.973/0001-49 
Nome: PEDRO DOTTO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

I 
Válida até 24/08/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (26/04/2017 11 :22:31) 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 11403 I 2017 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COJvfPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESJNTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
26/06/2017, SEM RASURAS ENO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 27 de Abril de 2017 

REQUERENTE: SERAFIM TOVO CODIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QESM244239ET 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

79.330.973/0001-49 I 3340050460 2640 580 
ENDEREÇO 

CURITIBA, 248 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CN AE / ATIVIDADES 

............................... _. . ·············-··-·-·-······-········- ···-·······-·---····-·-----·····-·-----··--·-····--··--··-·········-·······-·······-·····-···--········- 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 



JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDRO DOTTO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 79.330.973/0001-49 
Certidão nº: 127949899/2017 
Expedição: 26/04/201f às 11:35:15 
Validade: 22/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEDRO DOTTO - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 79.330.973/0001~49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



· Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Raclonallzaçao e Slmpllflcação 

' Departamento de Reglslro Empresarial e lntegraçao 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

l-IUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
4110290190-6 

l!OME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
PEDRO DOTTO 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

REGIME DE BENS (se casado) 
COMUNHAO UNIVERSAL 

FILHO DE (pai) 
DEODATO BENINHO DOTTO 

(mãe) 

LEONILDA ROSINA DOTTO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
29/08/1961 

IDENTIDADE (número) 
32669000 

rgao Emissor 
SSP 

UF 
PR 

EMAl<CIPADO POR (forma de emancipeçãc somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, ele.) 
Rua Curitiba 

NÚMERO 
248 

C:OMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 
Centro 

CEP 
85750000 

l,\UNICIPIO 
F'LANALTO --- UF 

PR 

declara. sob as penas da lei, não estar impedido 'de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: · 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO! DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO! DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO! DESCRIÇÃO DO EVENTO 

l IOME EMPRESARIAL 
PEDRO DOTTO - ME 

LOGRADOURO (rua, av, ele.) 
RUA CURITIBA 

NUMERO 
248 

VALOR DO CAPITAL - RS 
45 Ô00,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
QUARENTA E CINCO MIL REAIS 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
tovo@rline.com.br 

BAIRRO I DISTRITO 
CENTRO 

COMPLEMENTO CEP 
85750000 

PAIS 
BRASIL 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ECON~~l~;tE Fiscal) Com~rcio varejista de peças, pneus e a.cessórios P~:ª veiculas automotores; /. 
'"'"""'~'~'' Comércio varejista de automóveis, camionetes e utllitários usados; 

4530703 Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veiculas automotores; e 
'°'''"''" "'"""'''" Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e interestadual 

<1511102 
4930202 

TRANSFERE.NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
01/07/1986 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400229581 Ili llll llllllll Ili l li li li l 11111111111111111 

1 I 1 



m L.~ ~ ... e «ee ee re ••• ~~ FIRMA INDIVIDUAL .. 
01 ",;, 

Exrno, Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL. dó . p~ -· '. 
PEDRO t>(.)TT.0 ~ 

·' 
NO!yiE DO TITUL'ÃR 

. MONDAI - se.. 1l2ASILEIRO . ' ' r- CAS.ADO· 
natur ai de . , . . ----""'-==""""=-"'---'---· 
filho de DEODATO ·BÊlrrmio'Tficrro e LSO?ll::t.DÃc,~RÔSilfA JX1rTO ESTAOOCML 

FILl1'Ç O 

nascido em 29 • 08 .<il , .portador- do Documento de Identidade n.º :) .•. 264.900-0 
,DÁTA 00 NASCIMENTÓ ' ~----- ,-- ~~-- ~- ~~ -~ -- -- -~ -- -- -- -~ -- -- -- -- -- -- ---~-- -- -~ -- -- --.-- -- -- -- -- -~ -~ -- -- -- -- -- -~ 

PR. CPF n.º m 14 1 5 1 2 1 9 1 4 141 7 1 o 1 9 I o I o I 
SIGLA ~o EST-AOO . . N."' s.<s,co CONTROLE 

rssidente na AV. RlO GRANPE DO SUL s h:g - CENTRO = PLANALTO - PR. 85750 
T1Po oe LOORAOOURO. NOM! oo LoaR.-..oouRo. UeRo. COMPLEMENTO. BAIRRO. MUN1clP10. UNIDADE º" FEDERAÇÃO. cee. TELEFONE 

expedido pelo INST .lDEMT. 
ÔROÁO EXPEDIDOR (~IOl.A)- 

(CONnNuAçlo Do ENDEREÇO}~ 

dsclarando não estar incurso em nenhum, ?Ps):rimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também, 

q ue NÃO Po.ssur' filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 
POSSUI/NÃO POSSUI QUANTtOA.DE . 1 

mandar proceder o/a 

MOTlVO 00 RE.OVEPIMEtlTO $V!R TABELA 1'10 V!!.RSO) 

I'NDIVl:DUAL3 D~_B FIRMA 

•... - ..• 
02 tlÚMERO DE INSCRIÇAO NO REGISTRO DO COM~RCIO : NJRC 03 OA TA DO DEFERIMENTO 

(PARA USó DA 41UNT,' COMERt:IAL) 

1 ()...._ FILIAL (AGt.NCl,0,/SUCVRSAL/OiJTROS) 

Z~,016·1 iWI , 1 1 , , , 
1 ., 

04 NOME COMERCIAL 

TITULO DO ·ES- ~ 
T ABELECIMENTO . 

(SE E)(IST!R) SERAUTO 

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 
TIPO E NOME 00 t..OORAQOIJRO E COMPLEMENTO (N.o , 1t,P1'."0 . CASA.· ETC) , 

~A:V: :R:I:O: :G:R:A:N:D:E: :D.:0: :S:U:t:·:S:N::::::: ~ 
NOME 00 BAIRRO ' ··.• ' í:.~· .,.,, ,; \ ~1 .' . ,., , • ·: • CE ' _ , . m 1 , , , , , , , , ; , 1 , , , , , , , , , , , l·EJIB,5,7,~ 
"ºME 00 Muf,uc(PiO '. tc!p. o~ MU~1cfl;'IO (PARA Uso-~~ j~NTA COMERCIAL) m I p L A u A L T o I m·1 1 1 1 

m~ 

1N(c10 DAS ATIVIDADES ' , m Ccr 11 cr 21 S:º 61 ; 
' 1 

07 ATIVIDAD\S ECONÔMICAS PRiNCIPAIS 

COM.VARIDJISTA· DE~~~CA\S: E; ''ACESS~IO$ P/'l'fJ.lÇÚLOS 

08 DATA 

OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

, . ,, . Pedro. notto 
ADOTITtO.t1. ~/,-'°_. ~ ;(···'' , N.:·e~ij>>~ \ 

(MOO. APROVADO PELAS PORTARIAS MINISTERIAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--- ·--- ----- --·-~-----· 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~~!!!!!!!!!!!!!!!•••-------------·-- _- -_T_. ·_-: .-1 :M> /í'l\TP Tlrnnireva/Cnoireva Compro... 26/04/201 ~ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.330.973/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 04/06/1986 

[ 
NOME EMPRESARIAL 
PEDRO DOTTO - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DOTTO CAR. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
internacional 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reearação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

[ 

LOGRADOURO 
R CURITIBA 

[ COMPLEMENTO NÚMERO 
248 

[ 
CEP 
85.750-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

jMUNICÍPIO 
~LANALTO 

[ ENDEREÇO ELETRÔNICO 
[ 

TELEFONE 
(46) 5551-485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
~SITUAÇÃO ESPECIAL 
"'******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/04/2017 às 11 :42:29 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

I Voltar I Consulta QSA / Capital Social 

_J .. ·"l. Preparar Pãg~na 
~r....:.J para lmpr-ess.rn 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANAL TP EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 
002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Planalto/PR 28 de Abril de 2017 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

,-~IS. jjG. 9 / J/lJülJ ~, _4gl 

JJt:lJkv úOTTO - ME 

RiJ,t., CURITIBP., L48 - CENTRO 
~5750-000 - PLANALTO - P:J 



CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 
XXXlll DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTIO ME 

CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANAL TP EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de CONVITE Nº 002/2017, por seu representante, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal. 

Planalto/PR 28 de Abril de 2017 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PEüRO OOTTO - 1-Af 

RUk CURll lbl- -. ~4t · Cl:::i-J fk(, 

L.5750-00ú · PtAJ\IALTO P'.:J 



PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110 

85750-000 - PLANALTO 

CONVITE Nº 002/2017 
DATA: 28/04/2017 

EMPRESA= AUTO POSTO MOMBACH LTDA. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 06/05/2017; 
L - Certidão Positiva de Tributos Federais- Validade até: 24/10/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 22/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 25/06/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 20/10/2017; 
L -Contrato Social da Empresa; 
L - CNP J da empresa; 

L - Declaração de Idoneidade ( anexo Ili); 
L - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo IV). 



24/04/2017 https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp'NARPessoaMatriz=5122632&VARPessoa=5122632&VARUf=PR&VA .. 

ifoNMMW MMitiN 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 75982603/000l-35 
Razão Social: AUTO POSTO MOMBACH LTDA 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL SN /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/04/2017 a 06/05/2017 / 

Certificação Número: 2017040703361352466690 

Informação obtida em 24/04/2017, às 14:42:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122632&VARPessoa=5122632&VARUf=PR&VARlnscr=... ~ 
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. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO MOMBACH L TDA - EPP 
CNPJ: 75.982.603/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:20:43 do día 27/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2017. f .. 
Código de controle da certidão: C275.D9CD.2EFB.A877 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntainter/E... 27/04/2017 {% 



il 
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO 00 ESTADO 
Becretaf1I da l'azen<Sa 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 016213506-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.982.603/0001-35 
Nome: AUTO POSTO MOMBACH L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/08/2017(Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via lntemetPública (24/04/201714:51:15) 



2017-4-26 Certidão 

Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 11396 / 2017 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTV CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/06/2017(sEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 26 de Abril de 2017 

REQUERENTE: A mesma CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE522442XQU2 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA. 

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL ALVARA 

75.982.603/0001-35 1 3340071467 1988 06-103 
ENDEREÇO 

~ RIO GRANDE DO SUL, 1027 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

-Comércio.varefista de combustíveis para veículos-automotores, Serviço.sde-iavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes 

http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.vie\,\/.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=S701 



Página l de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO POSTO MOMBACH LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.982.603/0001-35 
Certidão nº: 1278242~3)2017 
Expedição: 24/04/201~ às 14:58:56 
Validade: 20/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO POSTO MOMBACH LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.982.603/0001-35, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



''-. MINIST~g 00:iqESJN,,VÇ>LVl~~!Q, l~QÚSTRIA E COMÉRÇIO EXTERIOR 
PARTAMEN fO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO , 
J~AUS & AWI~ER6W. DO PARANA 

Os abaLxo assinados ~õ.-0 FE'D''.'"O :~LA~S, 1,rasiJ.eiro,én,s~ 
ao, ma'í.or , co-n~rci(.!.nte, resi,}e,., 'te ,~ 0orrür;i.J.ic:-,é!o na J.oc<>.li d.o.o e :l~ 
no1~1j.naG.a Centro :.:ovo,n~1J..nic1:;rio -5.e PJ.anal tc,3oi:-1.ti.o d.o IT1.r,1n.1 , 
,,101•ta(,or do Certifj_ca6o •1e Je ')orv:o.i:rl;o. d.e 31 0:i tc>coria :.:ioh :1/ 
:-Jero 424071 S-5:r·i 1'l E do. 3~ R.::. d:1. 91 C/f?/I d0 7/unicJ11io rle 3nD. 
"t:n ~0sa, Es·J:iR.·:}o ,10 Rio G·l'~tn(.e J,) Sn.1 e:~r2di·3.o etít data de 9 de 
jan•:liro de 1953 e JOS~ 1):.;::SI;:-·:F!",'lS::I, ·:::::r:1sil8:1.ro,c:1s::ido,11aicr,e.2_ 
.ierciante,resicl01.:te e r1or-1'i0i b.o.do -,.,a J.oc:~.J.·i.élo.de denor,lin;:;/\o 
ce,1l;ro ::cvo,".llu.i:.ici'pio do :'.:J.:;n::i.lto,Estn.60 .Jo P0.:r8.n~,!?',:,1•t;;>.·~o::: 
rfa :::!arteira rJ.e Ió.ent:i.<1n.o.e r.,o":) ,:lj:;}.'~ f;l'O ce-ral n!l8. 701, PX:,•:didc 
;elo. :PoJ.!cüi C:,vil de Cr1..1z A..1t.a,:-_:;.,·;;a.do e.o Rio Gr >1,:;_e c10 s-,-,.J - 
"'111 ~9 ,le ma.rç o (le 19511 TeooJ.,.•e::!!. :,or êote :!.M, l,nunento }cn.x-tj_c!:::. 
l;:-,r d.e :Oon{;:r ..• to constituir '))'•O. sociP-daàe üomercial no.r ouo cas ' . - 
de resr-1,rnsaJri lidada li"litarla, •1uc se rP5er!Í pr.i1as Leis 3, ?JS, • • ,le 10 üe janeiro de 1.9l9 e l; .726, tle 13 de jv.li10 {ie 1.965,pe . - 
l'is de·i~is riioposições lesais aplj cliveis JIJ. esr6oie e )Jelfü, 
,,11,,~,-.,,;!'I se,.,-1·,,te"'· /, •...•. i::4~\..~.:::> '-'--1,,t.,;; ~ .<4_ ..••• ~ Q ' 

I 
.; 

A sociedade !_;iraTd sob a :rn.zão soc:i.o.1 ,1e " •<"LAUS 
YfTS;.qTEm:gI T.,1'}:)A II t~ndo :=r:.a .s~de e fêro em Planalto,Est;;rlo c1o 
P:n:·aná, à loc2..lidade üenom:i.n.:i.da Ceri t::-o ~:ovo, rua :Pr:l.ncir;:.l s/n~ 

A sociedade tera por obje",:;o merca•1til 2. conpr-a e venda 
a vaxe jo <ie Secos e ::nlh:?,6os,:!i'ul7.e!1f:.as,A1m:1rin11os,Fe:.'}''J:;..,cns,A.=: 
tic_o de o ouz'o e rl~sti·~os A , . .--ocle.:tos colonio.is e 

III 

O :rirazo de dnraç:ii'o da 0ocieda"1e é ind.eter:ninadc e o 
r,:e11 tnicio ~ a :,artj_r de l~ :ie :,o,re·,bro de 1.968. 

O cap l ta1 social, i·!teira;··,c1te i::ub'3,'l'i to e reali7'o.üo 
na -PnrTa ;:rr;:vista ne c t e ato, nu im:~o···t·~>1cia de :ICR$5.00C,OO ( 
C.:Lneo mã.L cn1zeiros r·r,vos)d:hi.diC.o e-o 50(cinq_t.t_ê11ta)r:iuotn.11 <1e 

!~GRtilOC, 00(0em crt'.Z<'!; J'C"S novos )cada una , .~ica ::ir;:::i.::n r1istri·out 
do entre os s6d.ns: A1?.P2- :·::m~c ~:r,,.;::s, 20(,finte)o_uotns no va 
lor de NCRf,2.000,00 (:I:ois nil o r-uz e ir-o s !:OVO<J), j_ntec:rc.2.Lmdos 
em nweda c oz-r-en t e do Pa:!s, nentn ato e JCSl YíTSNIE','lSí':T, 30(tri!l 
"';a)qnc·~as no vn.Jor ê.e NC:lr3.000,00(Tr~o ~il crt1.ze~.,·N1 nüvos), 
tntecr:üiza<1as em ,roedc co:;.'rente :1.<: Paf s , , •. :::r,te ato. / 

. 
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MINISTERIO DO DESENVOL\llMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

A ~tt~xm~~RwçiQ~RtRiGJ~~~Q.C~ia 
·,,.- , .1. 1 0~; 

1J.JNTl C~QO~ da 18.t. m.!tJ:1:::ro ~apJ.. un S 1.,.;~-f···· J lfib...... ... ~ "- 
,-., · · ~e .., r,lG • ~ / 3. 701::,, de 1.0 d.:, Jar,e.1.ro 'J. .1 • :' _ • 

v: 
Aa deli beras-õez aoc í a+s , n.:i.nda r_r.1e :i::,rplir._uem em ol te:;.~~ 

çõ.o contratual roderão ser tonadas 1~0:- a6cios quo -cepreaeni;e1:· 
a ::ia.ioda absoluta do capit>ú da. occiedaae,conaoante :J. faculd& 
de rlefe::ciaa peJo artir;o 62,parlicrafo 22, do 'Decreto n257.C51, 
da 19 r1.e janetro O.e 1. 966. 

ser t::-.:J.no:'a1'jr:i.t1.~ ou ,::,li.ennJi.ai3;::.. 1r~1..alCJ_u.e:c t;:("_;.,1.o ri terceiros 
l'-ll'l1r1 o ~onseni;j_;:iento unâo íne ooo C:.etli:Üs s6cios,co.'.)enéJ.o a êstes 
direj.to .de }.'l:'efert.ncia ;10. cua aq1.ü::dç-ão,na :pro110=:.'ç20 das quo 
+as Q_U9 ! OSGUÍ:;.'eD o 

., \. ~r::r 
Q i:-;6cio ou e deseja::- trG.ns~erir euas cuotua (]ove:..•á nJt5 . 
.., - .. - 

fie~ ~··Ol"' eseri.to a. aocd e darle , õ.isc1."'iruir(ando-111e e :~·1"têc;o, fo:;"i11a 

e ::>11a~o de !'o.ea:nento, pa:r·a flUt": ,:_~r>to., airavds c1o~ der,:ai..s sóc·tos 
ax~,1·ço. ou renuncie ao d.i:reito c1e ~,r;ferência, o que ~ever.i ""a. 
zer dentro de sessenta ·:lias, c on ta.do s do recebimento da nol:ifi 
cação ou em maior :,:-,razo 2. 01·i t~rio d.o sõc ío o..J.:!.ermn·,;e. Dcc or-x-í 
do êsse !'razo sera que seja. exercid6 o a.irei to de : refe:c5n~::..::.. 
as qu0tas l)Oderão ser li v,.•e:·''õ'''te transferidas o 

e individualmente, o us o 0.a :f:Lrma, ,:;e1,ü0"" Lho 
ent·cetanto vedado o 0e11 er,;::_,rê__;o, 300 q_·:,9lq_1.1.er T.!'ete:;:.;:i;o ou ·~od~ 
lió.?de, em op~)rar;ões 01 . ..1. ne~.~6c-i.-:,0 e.:;l;1..,.r:nl1os a.o objeto soci:J.1, ,3.f! 

J}e::t~l ... tente e. r1::estação de ava i a, cnJ.ossos, fia~ças 01J cn.119ões 
de f'::tvo1·. 

X 

?elos serviç0a t11JJ., · ,::-c,-,t-:-.:rem ~ soo í.e ôade , y,0rce1wr~0 os 
s~cios, a t:l'.inlo de re~n1nc:r3.,,,ão 11 I:'o-J:i'<h0:.·e11, !'1antj_2., 1,_Q!,.8"' 

fl xaúa eTJ comum até os liu~. ,;e.:: ·~e r-:ed-uç 501;: ---; sca.l. ; ·~vi:::i;os na 
Ie:_;ialação elo irn.pÔsto v ~.e r-anâa , a c:nnl aez ... á lev2.,ln à c cnca de 

~ 
'Fie:::. :invest-tdo na -"1_1rc·ão do Ger:,v, i;e d~ soo ã e dado o :J,2_ 

o í o AR:TO T'E:DRO YJ,A'JS, à qua.I 
caução. 

·':-"-· .....• ,.., 
J .••.• 1,,.,., 

I 

..,..._ ... _,._~-----_-~-.--- . .........._~ ...•.• 
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MINISTE810n00mstiNYOMMOOO,clN9U&tRIA Et:OMtROQ OOIRIOR , . 
r}e de:::e,DiPARIAMBITONA,IQ~OE1RiGISTIOOO<:OMíROOr,;o- 
ded& 1lfr.- obeãec.i dasJfdbf{Affi~IAt.DtlPARANÁmicris rertinen. 
.J •. -:e~ e. ~1z.t~:c .. i.o... ~s :;~t~;:;l tudos serãc ~~b1_1icJ.oe ao:.1 s6cioa .:..1-=2.. 
1,ore;ionclmente ~s suas 111.1.ot,,.s de c:apit?J., l)Odenc.1o os Lucr-oa , 
a critério loa sõc í.o s , sere!"'.' d:i.stribui-élos {'U :'.:'ic,.:.rem en; TP."le!.' 
va na soc í.s dade , 

O falo,ciu.ento de um .::os s6c:~or.; clissolver~,necess:).) .. 'ia 
nonce a aoc í.edade , Oco1'J.'ido 0 evento en+rarrí a aocí.e da âe em 
liq_uidaç,ão, >OQcnà.o ser 1:ir1uidante o s&c:i.o sobrevivente ou º:!::!: 
tra :!.··czsoa escolhida àe e omuo ac ôrüo entre· os herile::.i•oi:; 8 a 
~uêle. A::ós a Lí.quâ.daç âo , solvi.doe: o at í.vo ê ,:,ai;1.üvo,se1·ão os 
,,160.ios supér st.í tos e o s l:!.0:i·de~ .. r-os io II de C"!.1jus" qu í, tac:.oa ite 
seus r.uvez-e s se e::da"t:i.rcm gstês no. 1;!011..f'nr1n.idaOe f'o rma.L de :'.J:\~ 
tilh9.s,devidamente lrnn1olo..:,:-,do yeln 13,.t.:to~cidade ju'iiciái::La <:O:.:!, 
retente. Fica, fa:unbém o 1:i ç:_uida.nte com o encarco de ,n tiwnr - 
010:fiwitivamente, a extinção da s oc Ledade , inci.usive,o.:,?rerien·:;an 

~ . - 
do r·ara o ar ouz. vamen+o o ,·esueci;i vo dL,trato socinl no F.e._ris- t - - 
tro de pomercio. 

.1, 
Se o ,::t:adro social estiver e or.1::-,osto :por maá s : ·,. 
de dois s6~ios na 0casião do folcci~ento Je 

1.1m r103 s6cios :cri.mi'vi vos, a. socie~2>.à.e rou.er!! c on t Lnuar- coo os 
sobre1riventes e a'í nd :, con :.:.e.is or;i ne;i:cleiros e e fôr de i11.terê2,. 

L\...~GRAFO muco 1 : 

se dêstes. 

E :;;o:' assim terem j1isto e contrat.-.c.c,,lavL'ain,dn.tam e ª.§?. 

s í.nam , junt8J!.lente com duas teFd:ertmnh9.s, o rresente instrn.rnento 
eP-1 o í.nco vi(:;.S de i::;ual teo~c e f'orma , oori,'.'/rn.J.o-8e fiol1.:ente 
:por ai e seus },erdeiros a cu1npri-J.o e1; 7~dos os seu:::; ·1;,~rn:os. 

PLana.L to, 3J. ue ou tuor-o üe l c,6€, .- 

1'trma no 
6.'TABELIONATO 

Mal Florltno, 133 
CURITIBA 
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DECIMA SETIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AUTO POSTO MOMBACH L TOA 

CNPJ:75.982.603/0001-35 
NIRE: 41 2 0158043 1 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1)- SERGIO MOMBACH, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente domiciliado na Rua Passo fundo 1151, centro 
nesta cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP: 85750-000 portador da 
Carteira de Identidade Civil sob n.": 693.104-SSP-PR, e CPF sob n.? 
060.280.989-49 e 
2)- MARLICE TEREZINHA MORSCH MOMBACH, brasileira, casada em regime 
de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada na rua 
Passo Fundo, 1151, centro cidade de Planalto estado do Paraná, CEP:85750- 
000, portadora da Carteira de Identidade Civil nº:1.198.008-SSP-PR, e CPF nº: 
801.815.389-20. Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada 
que gira nesta praça com a razão social de: AUTO POSTO MOMBACH LTDA 
situada na Av ., Rio Grande do Sul,I095 nesta cidade de Planalto estado do 
Paraná, CEP 85750-000, CNPJ nº: 75.982.603/0001-35; resolvem Consolidar o 
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE 
41201580431, pôr despacho em sessão de 10 de Dezembro de 1968, e 
posteriores alterações de contrato social, arquivadas sob nºs 115.088 de 18 de 
Dezembro de 1970; 132.323 em 04 de outubro de 1972; 165.879 em 31 de março 
de 1975;169.339 em 17 de junho de 1975;208.795 em 09 de agosto de 
1977;225.525 em 13 outubro de 1978; 258.213 em 28 de abril de 1981 ;270.417 
em,05 de fevereiro de 1982; 294.526 14 de julho de 1983; 318.206 em 09 de 
outubro de 1984;350.591 em 29 de maio de 1986;405.460 em 08 de julho de 1988 
549077 em 07 de junho de 1993 e 20020893752 em 07/05/2002 e 20034195700 
em 08/01/2004 e 20075121719 23 de novembro de 2007. 
CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da atividade econômica da sociedade 
passa a ser o seguinte: Comercio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes 
para veículos e Automóveis e Transporte Rodoviário de Cargas 
CLAUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO OOCONTRATO SOCIAL a vista 
da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art 2.031 
da lei nº 10406/2002 os sócios RESOLVEM, pôr este instrumento atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás 
disposições da referida lei nº10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa 
a ter a seguinte redação: 

/itiw r:fller>td<-t v/ 
- )KJi l!'t~ ( ,li j'1/(p 11.-?YÁ 
v 



DECIMA SETIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AUTO POSTO MOMBACH L TOA I .: 

CNPJ:75.982.603/0001-35 
NIRE: 41 2 0158043 1 

1° A sociedade gira sob a denominação empresarial de 'AUTO P 
MOMBACH L TOA' 
2° A sociedade tem sua sede a Av.Rio Grande do Sul,1095, Centro cidad 
Planalto estado do Paraná,CEP-85750-000 
3° O Objeto social da atividade econômica da sociedade são as 
seguintes:Comercio Varejista comercio a Varejo de Combustíveis e 
Lubrificantes para veículos Automóveis e Transporte Rodoviário de Cargas 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço da sede para a Av Rio 
Grande do Sul,1095 para Av Rio Grande do Sul,1031, Centro cidade de Planalto 
estado do Paraná CEP:-85750-000 
CLAUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração O Capital social 
inteiramente subscrito e integralizado no valor de R$:-60.206,00{sessenta mil 
duzentos e seis reais) divididos em 60.206 (sessenta mil duzentos e seis) 
quotas de R:-1,00 (um real) cada uma e já integralizadas fica assim distribuído 
entre os sócios cotistas: 

,1 • -, tl,.' 

\ 
\ 

1 
I 

~CIOS - ~- 

1 

% 'QUOTAS I CA~l~L= R$:- - - SERGIO MOMBACH 95% 57.194 57.194,00 

I 
MARLICE T.M. MOMBACH 5% 3.012 

1 

3.012,00 
~]~ --- 

100 • 60.206 60.206,00 TOTAL 1 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 Novembro de 
1968 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado 
CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas más todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social conforme dispõe o 
artigo1.052 da lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SETIMA: CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferencia para a sua aquisição se posta a 
venda formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente 
Paragrafo Unico: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou transferir 
todas ou parte de suas quotas postas á venda, o preço forma e prazo de 
pagamento para que estes exerçam ou renunciam ao direito de preferencia, o 
que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias contados do recebimento da 
notificação ou prao maior a critério do sócio alienante Se todos os sócios 
manifestarem seu direito de preferência a cessão das quotas se ferá na 
proporção das quotas que então possuirem.Decorrido esse prazo sem que 
seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente 
transferidas 
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DECIMA SETIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAl- 
AUTO POSTO MOMBACH L TOA /' 

CNPJ :75.982.603/0001-35 
NIRE: 41 2 0158043 1 

CLAUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NO 
EMPRESARIAL:- A administração da sociedade cabe ao sócio SERGIO 
MOMBACH com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade representa-la ativa e passivamente judicial e extra judicial perante 
órgãos publicos, instituições privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários á consecução dos objetos ou á defesa dos 
interesses e direitos da sociedade utorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente 
1° Faculta-se ao administrador,, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos operações 
que poderão praticar. 
2°. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da siciedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: RETIRADA PRO-LABORE: os sócios poderão de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA: EXERCICIO SOCIAL DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada 
exercicio social em 31 de dezembro o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado economicos, cabendo aos 
sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTAS: nos quatros 
meses seguintes ao término do exercicio sócial, os sócios debiberarão sobre 
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
Paráfrafo Unico: Até 30 (trinta) dias da data marcada para reunião, o balanço 
patrimonial e o resultados economicos devem ser postos, põr escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas 
atividades com herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindointeresse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data daresolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO O 
administradores declaram sob as penas da Lei de que não estão impedido de 
exercer a administraçãoda sociedade põr Lei especial ou em virtude de 

çif t1NI jc/ f 
)fi.'lUki~i, 
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DECIMA SETIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA~ - 
AUTO POSTO MOMBACH L TOA 

CNPJ:75.982.603/0001-35 
NIRE: 41 2 0158043 1 

condenação criminal ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede 
inda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime Falimentar 
de temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime Falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno concussão, peculato ou contra economia 
popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: FORO: fica eleito o foro da cidade de 
capanema-Pr, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato com expressa renuncia a qualquer outro, pôr mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, pôr assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente 
com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma devidamente rubricadas pêlos sócios em todas as suas folhas 
obrigando-se fielmente pôr si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprilo 
em todos os seus termos. 

Planalto-Pr 01 de Setembro de 2.009 

1Jp1.J/& 1./tf }'fül~Á 
:-MARUCE T.M. MOMBACH 

TESTEMUNHAS 

O'lr 
RA~EL ADRIANO MOMBACH 

-68580196-SSP-PR 
PED'RO. RE-fl'JALDO KRUGER 

RG-133l427-SSP-RO 

. )J 

SECRETARIO OE~---· 
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24/04/2017 Ccmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.982.603/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/03/1971 

I NOME EMPRESARIAL 
AUTO POSTO MOMBACH L TOA • EPP 

~~.~~•DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATl\llDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para vefculos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206·2 • Sociedade Em~resária Limitada I COMPLEMENTO ! LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I CEP 85.750-000 

!TELEFONE I ENDEREÇO EUETRÕNICO 

1 ~ FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) 

SITUAÇ o CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/05/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~SITUAÇÂÕESPECIAL 1 ~~•'';?}º ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2017 às 15:01:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

I Consulta QSA I Capital Social j I Voltar I 

.FL Preparar Pàglna L'J para lmpre:sdo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcrJA/cn~reva/CrJAreva _ Comprovante.asp 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] Nil 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto®rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA 

CNPJ Nº 75.982.603.0001-35 

ENDEREÇO: AVRIO GRANDE DO SUL 1031 FONE: 46 35551437 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo 

Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLANALTO, PR; 28 DE ABRIL DE 2017 

SERGIO MOMBACH 
'/ 

RG/CPF: 693.104 / 060.280.989-49 

CARGO SÓCIO ADMINISTRADOR 

8 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] NJ} 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planaltoerline.oom.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA 

CNPJ Nº 75.982.603/0001-35 

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

CONVITE Nº 002/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas 

pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 

do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLANALTO, PR; 28 DE ABRIL DE 2017 

.__No~: SERGIO MOMBACH 

RG/CPF: 693.104 / 007.260.409-32 

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

9 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110 

85750-000 - PLANALTO PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 
DATA: 28/04/2017 

EMPRESA= TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -18/05/2017; 
L - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 08/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 25/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 27/06/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 23/10/2017; 
L +Contrato Social da Empresa; 
L 

- CNP J da empresa; 

L - Declaração de Idoneidade ( anexo III); 
L - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal (anexo IV). 

\cn 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 14325190;0001-21 
Razão Social: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Nome Fantasia:POSTO TREVO 
Endereço: ROD PR 281 KM 90 S N / SAO VALER!O ! PLANALTO/ PR/ 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/04/2017 a 18/05/2017 / 

Certificação Número: 2017041902460544593137 

Informação obtida em 28/04/2017, às 08: 18:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprim1rPapel.asp7VARPessoaMatriz=18531268&VARPessoa=18531268&VARUf=PR&VARlnsc.. 1/1 
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2017-4-28 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 14.325.190/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:35:29 do;1ia 09/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/08/2017. 
Código de controle da certidão: D9DB.535D.OD3C.BB80 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 

~ 



ii 
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO 00 ESTADO 

lecr~rla da ir.1endl 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 016232582-67 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.325.190/0001-21 
Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/08/2017 iornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr .gov. br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Públ/ca (27/0412017 15:12:32) 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 11428 / 2017 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN:lCERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/06/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 28 de Abril de 2017 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5T24425UR5 

1- -----------···----- -- ... 

REQUERENTE: O mesmo 

FINALIDADE: FINANCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF ALVARA 

10405 14.325.190/0001-2 l 1245 
ENDEREÇO 

IROD PPR 281 KM 90, S/N - SAO VALERIO CEP: 85758000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de 
ar, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.325.190/0001-21 
Certidão nº: 128038329/2017 
Expedição: 27/04/201,, às 15:14:42 
Validade: 23/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inseri to (a) no CNPJ sob o n º 14. 325. 190/0001-21, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

Dúvidas e sugestões: cndt.@t.st..jus.br 
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TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS L TDA_: 
CONTRATO SOCIAL .., 

1. JOEL FOLADOR brasileiro, solteiro, nascido em 21/05/1982, comerciante, 
residente e domiciliado Rua Pé. Marcelo Quilicci, 378, Planalto, Pr., CEP-85750-000 
portador da cédula de . identidade n.". 7.858.493-9 SSP- PR, e C.P.F". n.". 
037.165.009-76; , 
2. MARCIA APARECIDA woicr QUANZ, brasileira, casada com Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 26/10/1978, comerciante, residente e domiciliada na Rua 
Principal, ·110,,.Pla·nalto -.PR, CEP- 85750;."0QO, portadora da cédula de identidade n.º 
7.785' .. 008~·2 SSP-·Pr., e C.P.F. n.? 034.207.409-13;. 
3. :qo'ACIR LUIZ SCHONS, brasileiro, casado Comunhão Parcial de Bens, nascido 
em 03/07/1959, comerciante, residente e domiciliado na Rua Rubem Cezar Caselani, 
251 O, Reialeza .; PR, CEP- 85770-000, portador da cédula de identidade n.º 2.184.462 
SSP-PR, e C.P.F. n.0 368.885.839-53; 
4. KEIL.A SIMONE SCHONS, brasileira, solteira, nascida em 07/07/1986, 
comerciante, residente e domiciliada na Rua Rubem Cezar Caselani, 251 O, Realeza - 
PR, CEP- 85770-000, portadora da cédula de identidade n.? 8.631.184-4 - Pr., e C.P.F. 
n.? 055.222.679-33; 
5. NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS.SC,HONS, brasileira, casada com Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 29/08/1967 !)..~ómerciante, residente e domiciliadá na Rua 
~ubem Cezar Caselani, 251 Q, Realeza ~ -~f, CEP- 857'('0-000, portadora da cédula de 
identidade n.? 6.524.314-8 SSP-PR, e Ç.P·.F. n-.º 764.680.979-91. Constituem uma 
sociedade limitada mediante as seguintê cláusulas: 

.--CLAUSULA. !?R~MEIRA - A sociedade-gir-ará so~o-riome empresarial TREVE> COMÉRe~o 
, .;. DE COMBUSTIVEIS .LTDA e terá sede e domicilio na Rod PR 281, KM'90, São Valério, 

Planalto, estado do Paraná, Cep 85.758-000. ' 
CLAUSULA SEGUNDA - O objeto será, Comercio Varejista de Combustíveis e lubrificantes, 
gás liquefeito de petróleo, Comercio Varejista de Pneus e câmaras pneumáticas, loja de 

! conveniência; serviços de borracharia para veículos automotores; serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores. 
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade ~ indeterminado e iniciara suas 
atividades a partir da data do arquivamento deste contrato social na Junta Comercial do 
Paraná JUCEPAR. 
CLAUSULA QUARTA - O capital social será R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em 
200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00. (hum real), que será integralizado 
da seguinte forma: ; 
A sócia NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS integraliza neste ato, em moeda 
corrente do País o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e integralizará até a data de 
31.12.2012 o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); o sócio ODACIR LU_IZ SCHONS 
integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 
integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); a sócia 
KEILA SIMONE SCHONS integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$ • 
20.000,00 (vinte mil reais) e integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 20.000,00 

. .: (vinte mil reais); a sócia MARCIA APARECIDA WOIGT QUANZ integraliza neste ato, em 
-~·· moeda corrente do País o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e integralizará até a 

data de 31.12.,2012 o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); o sócio JOEL 
FOLADOR integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) e integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); ficando assim di\/~al soctaí. 
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TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS L TDA 
CONTRATO SOCIAL 

NADIAMAR F. DOS ANJOS 15% Com 30.000 Ouotas R$ 30.000,00 
SCHONS 
KEILA SIMONE SCHONS 20% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00 
ODACIR LUIZ SCHONS 15% Com 30.000 Quotas R$ 30.000,00 
MARCIA APARECIDA WOIGT 25% Com 50.000 Quotas R$ 50.000,00 
QUANZ 
JOEL FOLADOR 25% Com 50.000 Quotas R$ 50.000,00 
TOTAL 100% Com 200.000 Quotas R$ 200.000,00 
CLAUSULA QUINTA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá JOEL FOLADOR com os 
poderes e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial 
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
,CLAUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estar 

--impedido de exercer a administração da sociedade, por iei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública.ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Capanema estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Jf~!Jj;:~2 
~ }Jc,~Ms.lJI'\ -S~~ 

~, s~ '5·0u__u<l) 
~~~ 

GD P Q~ Y2 ~P r/l)ffJ f 



~~--W.(~~ ::ÂRCÍAAPACÔA WOIGT QUAN~ 

• 

TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS L TDA 
CONTRATO SOCIAL 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 
Pérola D' Oeste, 08 de Setembro de 2011 

~s~'3~ 
KEILA SIMONE SCHONS 

's0 o ~QCSN)):\ ~~ 
NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS 

-........L. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.325.190/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/09/2011 

NOME EMPRESARIAL 

TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO TREVO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31·8·00 • Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
45.30·7·05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 

COÜIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ1ÇJDRlDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

l LOGRADOURO 

ROO PR 281 KM 90 
[ COMPLEMENTO 

[
CEP 

85.758-000 [ 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO VALERIO 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3556-1241 / (46) 3556-1241 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/09/2011 

I MOTIVO DE.SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÂO ESPECIAL 
******•* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/04/2017 às 08:14:41 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

r- 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

Página: 1/1 

Preparar Pagina 
para Impressão 

1/1 

.ri3 



2 
TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ 14.325.190/0001-21 I.E 90575767-98 
ENDEREÇO: ROD PR 281 KM 90, S/N, SÃO VALÉRIO 

PLANALTO/PR CEP 85758-000 
TELEFONE: (46) 3555-5049 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ Nº: 14.325.190/0001-21 

ENDEREÇO: ROD PR 281, KM 90, SÃO VALÉRIO FONE: (46) 3555-5049 

MUNICIPIO: PLANALTO EST: PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLANALTO/PR, 28 DE ABRIL DE 2017 

CARGO: SOCIO GERENTE 

u 14.32:,.1·::;o/UUUl-~21 
'T'1'.l r-,: , •...••. r·-~~ -~- .... r, \J~~irc·~~,"-\;" ,; .. < 

CCf: .. ·~i-tl:~. . .... 

R.0f) • · ,.1 
< 
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3 
TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ 14.325.190/0001-21 I.E 90575767-98 
ENDEREÇO: ROD PR 281 KM 90, S/N, SÃO VALÉRIO 

PLANALTO/PR CEP 85758-000 
TELEFONE: ( 46) 3555-5049 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ Nº: 14.325.190/0001-21 

ENDEREÇO: ROD PR 281, KM 90, SÃO VALÉRIO FONE: (46) 3555-5049 

MUNICIPIO: PLANALTO EST: PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de CONVITE Nº 002/2017, por seu representante, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 

e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6° do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso X.XXII! do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

rrÍ 4;TO/PR,28DEABRILDE2017 
NO~J: JOEL FOLADOR 

RG 7\58.493-9/CPF 037.165.009-76 

CARGO: SO.CIO GERENTE 
1 14.jl:,. j, \,-u, '1.>:.;,,,; -21 

TRF .•. ·0co·· , ~ •. J'· •\., 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110 

85750-000 - PLANALTO PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 
DATA: 28/04/2017 

EMPRESA= GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
CONSTRUTORA L TDA. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 18/05/2017; 

L - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 12/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais- Validade até: 29/06/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 30/04/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 27/08/2017; 
L +Contrato Social da Empresa; 
L - CNPJ da empresa; 

L - Declaração de Idoneidade ( anexo III); 
L - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal (anexo IV). 



••..•.....•. _ ---~· ;;·_ ...•.• _____.,_..__............__ ------- -·---, 

' • Certificado de Regularidade do FGT" - CRF 

Inscrição: 15431834/0001 29 
Razão Social: GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONST 
Endereço: AV INDEPENDENCI/l, 866 /CENTRO/ SAO JOSE DOS PINr'kI5 1 PR I 

85760-000 

A Caixa Econôrruca Federal, no LSC da atribuição que lhe conter e o Art_ 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio oe 1990, cert f.ca que, 1esta date, ;:i 
empresa acima -dentificaca e iconr-a-se em situação regular pera-ite o ' 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS 

, ü presente Certl'rcado não servirá de prova contra cobrança de 
• qua·squer débitos referentes a contribuições e/0..1 encargos dev cos 
decorrentes das obrigações com o F-GTS. 

Validade: 19/04/2017 a 18/05/2017 
/ 

, Certificação Número: 2017041902552789989691 

Informação obtida em 27/04/2017, as 09.54·31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicrcnada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

- --------·.. ~ ·--..............- .•.. - - 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa: do Brass 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RFLATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIOA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 15.431.834/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do SUJe1to passivo acima cientificado que vierem a ser apuradas é certificado Q.Je não constam 
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradona-Geral da 
Fazenda Nacrcr al (PG~N). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativc. para 
todos os órgãos e fundos públicos da adrninstração direta a ele v.nculados Refere-se à situac=o e,' 
suje:to passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prev s'as 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ra Internet. nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda gov. br>. 

Certidão errunda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02,10,2Ci4. 
Emitida às 08:46:29 do,(l1a 13!02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2017/ 
Código de controle da certidão: D1B1.E85B.D7B" .E505 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

PARANÁ - .)-./' R"- (J t- Í) 
Se- »eter.e de seaenc: 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 015979224-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 15.431.834/0001-29 
Nome GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI ME 

Ressalvado o direrto aa Fazenca Pública Estadual inscrever e cobrar débitos anda não 
registrados ou que venham a ser apurados, ceruficamos que. ver·ficando os reg stros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data 

Obs · Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Válida até 29/06/2017: Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vvwwJªze11d.a.pL.gQy br 

Página 1 11€, 1 
F.m:t,d·') ·1a tn.er. e, ?:':bi ::i 10; J .:?1 17 ·e .JO b 



7 Certidào 

vlumcípio de Capanema 
SECRETAR[,', \H ~l( iPAL DE FINA~(A~ 

DEPARl.\l\1f~TO DE TRIBL"TAÇÃO 

- CERTIDAO NEGATIVA 

1"1PORTA'\'TE: 

1. FICA RESSALVADO O D!RfTTO DA FAZE:\D -\ 
ML'NICIPAL COBRAR DÉBITUS CO""\'> IAf "-üOS 
POSTFRIORMENTE vlE-S\10 R[I-fRl·VI r; ,\(J 
PFRÍODO COVPREENDIDO "\ESTA l F R1 1D,\O 
2. A PRESENT,CERTIDJ\OTI\1 \<1.f ID\,)F 
ATÉ 30/04/2017, SEM RASI R-\ < 1 '.\O O~l(i!'\ \[ 

REVENDO OS ARQuIVOS E REGISTROS. CERTIFICA "\'lOS om.. O CO:\TRIBlT'\'l t "-.\D \ IH \'E 
\ FAZE~DA PÚBLICA MUl\fICIPAL RELAll\'O A E'1PRESt\ MEl\CIO'\'ADA <\BAIXO. 

CÓDIGO DE At;TE~,TlCAÇ .\O: 
9ZTMl-t282QET\IZC4424QEE 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU COl'ICORRÊNCI .\ EiOC LICITA(:\O 

NEGATIV.\ Nº: 624/2017 

R. '\Z.-\0 SOCIAL: GAY·\.RDO "\1ATERIAIS DE CO"'.\STRUÇ<\O E CO~STRUTORA ElRELI 

Inscrição "1 unicípul INSCRiç.:\O ES f ADLAL AL\ \Rr\ CNPJ/CPF 

35157 15.431 83410001-29 
E~DEREÇO 

AV BRASIL, 1334 - CE'\JTRO CEP: 85760000 Capanema- PR 
C~AE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mater ais de construção em geral, Fabricação de esquadrias d1.- metal. r aor.cac.ro d,· 
luminárias e outros equipamentos de iluminação, Marketing direto, Construção de edifícios. Const-ucão r.e 
instalações esportivas e recreativas 

l erudão cm' d. rio du. Capancrna, OI ele \larço de 2017 
COíJ!t,O DF AI [·NT!C ,\( \O 9ZTMH282QE1'1ZC4424QE F, 

http1/serv1cos.capanema.pr.9ovor·74741esportai/stmce,t!o,,o v1ew :og1~,,j(,.,,•,daCF2436E 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA~ 
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GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA. -· 
EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

JULIO CESAR GAYARDO, brasileiro, natural de Capanema/PR, solteiro, nascido em 14-07- 
1979, empresário, portador do CPF n.º 027.991.419-94 e documento de Identidade n.º 
7.395.296-4, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública Instituto de 
Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua Bahia. 322. Bairro Santa Cruz, na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, constitue uma EIRELi - 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de: GAYARDO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA - EIRELI e terá sede e domicílio 
na Avenida Independência, ., 0 866. Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná 
CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 62.200,00 (sessenta e dois mi, e 
duzentos reais) divido em 62.200 (sessenta e duas mil e duzentas) quotas de valor nominal 
R$ 1,00 (Um real), integralizadas neste ato em moeda corrente do País pelo empresário: 

JULIO CESAR GAYARDO nº de quotas 62 200........... .. R$ 62 200,00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social da EIRELI será Comércio Varejista ce Materiais de 
Construção em Geral, Construção de Edifícios, Construção de Instalações esportivas e 
recreativas. e Obras de 'urbarnzação. 

CLÁUSULA QUARTA: A EIREU iniciará suas atividades em 01 de maio de 2012 e seu 
prazo de duração é indeterminado 

1 

CLÁUSULA QUINTA A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular JULIO CESAR 
GAY ARDO com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar c.i 
alienar bens imóveis da EIRELI. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes constrt. . .i'" 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato os 
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segi..ndo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista 
no artigo 1 061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O titular da EIRELI declara sob as penas da Lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa mcdalida::le. 

CLÁUsu:_A OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 3~ de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balarço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas 

--------------------- -·· - - -- 



GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E CONSTRUTORA LTDA - 
EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

CLAUSULA NONA A EIRELI podera a qualquer tempo 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular 

ab-ir ou techar filial OL outra 

JulY/;'.ccr- iSAR GAYARDO 
/! I' J 
( \ j(" 
! 
I 
/ ,,-<.,"' i -r-, ,:,,'<::· 1 ' -t-, 

/ I I 1r ,) : 
\.\.. . ; \, < ,,'(, ., 
Ed11ene 3;r; J1 - 

'·- RG· 5. 652 1 'f3-0t ,p 

CLÁUSULA DÉCIMA O ernpresano poderá fixar uma retiraaa rr-er-sai a ntu o de pro 
labore", observadas as disposições regu amentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· Fa ecerdo ou interditado o t.tula- da E:IREL., a empresa 
continuará suas atividades com os -ierderros sucessores e o .ncapaz l\Jão se=do possive 
ou mexistindo interesse destes. ova or de seus haveres será apuraoo e hqu.cado cc-r base 
na situação patrimonial da empresa a data da resolução, venf.cada ern ba arco 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento sera adotado err outros casos em que a E RELI 
se resolva em re'açào a seu ttular 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA O Admi-iistrador declara sob as penas da Lei de quer ão 
está impedido de exercer a administração da empresa por lei especial. ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena q.ie ve.íe ar.da CL,e 
temporariamente o acesso a cargos públicos. ou por crrne fal mentar de prevaricação oe1~ i 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, cortra o sisterr a floancerrc 
nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de cor.sumo E 
púbuca 01.1 a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Fica eleito o foro de Capanema cara o exe cic.o c . e, 
cumprimento dos d-rertos e obrigações res rltantes deste contraio 

E po: estar justos e cortratado lavra. data e assv a L,,it3r12"te co.n ;: 
(duas) testemunhas o presente ins1ruT1enti particular de ccnsutuiçáo ue Ernoresa lntj1v1dua' 
de Respor.sabilidade Limitada El~EL1 en7~03 três: vias de igual teor e foma, obriqsndo-se 
fielmente por si e se.is herdeiros a cu11w71-lo , todos os seus ter-ios. 

1 !J/ , 
I I ;J F 

. I ·71vr;; / p~ rv: d A. . 2r r /1 /!/ yapanema - :-< JY · P ,-.:~ 1 ce ..} ·, 
//,; / 

;:
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Testemunhas· ' /\ 

" ' -·,-.! '"\) ':f~ (.\ ... # •••• 
lv 

Alice Lopes Gayardo 
RG 5.383,088-9/PR lf!.:!~:~. 
G 1 i i ' •. , ,.~ t :~ JUNTA COMERCIAL DO PARANA - \ -r,- 1 ' ,. ' 
I . r~r t AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA \ .. t' ~ CERTIFICOOREGISTROEM _li04/2012 \. 

• ~ SOB NÚMERO 41600006437 ,'. • 
Protocolo: 12/122371-0, DE 10/04/2012 ~~ 

SEBASTIÃO MODA 
SECRETARIO GERAL 
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Mmrstérío do Desenvolvimento, lndústna e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

.:? 

.,<"0 
CAPANEMA -,rFJ. 09 de Abril de 2012. 

' I 
' ' / ;; 

~
/,./ 

' ·"' , . 
1.,./- // 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Empresa (EIRELI) GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA 
L TOA - EIRELI, estabelecido na AVENIDA INDEPENDÊNCIA. 865 CENTRO, CAPANEMA 
PR, CEP: 85 760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara. sob as penas da Lei que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar nº í23. de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROE.MPRESA 

C~1i6résáno JULIO CESAR GAYARDO ~· , ~· 
,I t . .,., .. 

Para uso exclusivo da Júnta Comercial: 

DEFERIDO EM =-e. ;_II_!.__, l_:.Y /) 

http.z/www .dnrc .gov. br/Servicos dnrc/Iorm-cnrc declaracao \11..,. php 



GAYARDO MATERIAIS DE CONS,RUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA EIRELI ME 
CNPJ Nº 15.43~ 834/000;..-29 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. JUUO CESAR GA YARDO brasileiro solteiro maior e capaz. nascido 
em 14/07 /1979 empresário, portadora da Cédula de tde-rtidade RG nº 
7 395.296-4-SESP-PR, CPF sob n" 027.991.419-94, residente e oomciuado 
na Av. Brasu nº 251, centro Capanema - PR CEP 85 760-000 
Propr'etário da Empresa GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO f:: 
CO,'~STRUTORA LTDA EIRELI ME, com sede na cidade de Capanema - PR, na 
Av. Irdependênua nº 866, centro, CEP 85.760-000, Reqrstrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 41600006437, por despecr-o 
em sessão de 11/04/2012, inscrita no CNPJ sob o n° 15.431.834/0001-2':l, 
resolve assim alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 1 ª do Contrato Social onde constava. A 
sociedade girará sob o nome empresarial de GAYARDO MATERIAIS DE CO!\JSTRUÇÃO E 
CONSTRUTORA LTDA EIRL.I ME e terá sua sede e cor-ucüío na Av. Inoependêr oa nº 866, 
Centro, Capanema - Pr, CEP 85.760-000. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da mocificação a Cláusula la do Contrato Sonai passa a ter a 
seguinte redação: A empresa girará sob o nome empresarial ce GAYARDO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E COf\1STRUTORA EIRELI ME, e terá sua sede e domicíiio na Av. Brasi' nº 1334, 
centro, Capanema - Pr, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem .nalteracas as demais cláusulas vrqertes que não colicrrem 
co-n as císposições de presente mstrurr ento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exerc'cio e e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E, por estar justo e contratado assina o presente tnstrumer-to em três 11as .:\." (JL a 
teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de agosto de 20l2 . 

. /,~ 
/ (; ;· 

/' !/ .,, r. J 
''.s,1/ ./ .. ,(.,\ 

I f ~J . . , , 
JU~tO.CJSAR GAYARDO --- -- ·- 
A,INL RADOR 

,. ' 

/ 

/ f/lí'or'4. V 

SEBAST!Ã.O 'V'OT rA 
SECRETARIO Gf>lA 

j)J 
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GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA E{RftJ "1'E · 
C~~PJ Nº 15.431.834/0001-29 ' :; ;. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAt , ' . " ·: 
u J .·~ 

< 

1 JUL!O CESAR GAY ARDO, brasileiro solteiro maior e 'cap~z, n~sé;do 
em 14/07/1979, empresário, portadora da Cédula de identicfâdG. RG nº 
7 .395.296-4-SESP-PR, CPF sob nº 027 99'1 .419-94, residente e doro.cniaoc 
na A.v Brasil nº 25;, centro Capanema - ?R. CEP 85 760-000 
P,uprietár1CJ oa Empresa GAYARDO MATERIAIS DE COi',JS-:-RuÇk) E 
CONSTRUTORA EIRELI ME, com sede. na cidade de Capanema - PR, na A.v. 
Bra::.ll nº 1334 centro. CEP 85.760-000, Registrada na Junta Comercial co 
Estado do Paraná, sob o NIRE nº 41600006437, por despacho em sessão de 
11/04/2012, e última alteração sob n° 20125758367 de 21/08í2012, inscrlta 
no CNPJ sob o nº 15.431.834/0001-29, resolve assim alterar o contrato sorn,1 

CLAUSULA PRIMEIRA: Flca alterada a cláusula 3ª do Contrato Social onde constave :-:: c.c/=::t · 
social da EIRELI será Comércio Varejista de Materiais de Construção de Ecjjfícir.,_;, CG ·<:.~ . ..,,;~'e . t. 
Instalações esportivas e recreativas e Obras de Urbanização. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 3ª do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto sociai da EIRELI será: 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ["/1 GERAL, 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATiVAS, 
7319-0/03 - MARKETING DIRETO, 
2740-6/02 - FABRICAÇÃO DE LUMH'JARIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS Dê ILLJí·1F'·.i,ô.Çfa-0. 
1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, 
2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE McAL, 
9609-2/99 SERVIÇOS OE rvJENSAGEM, 
3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS, 
7319-0/99 - SERVIÇOS DE PROPAGANDA, 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE l• .. UMi1~.l\ÇÃ.O E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
4789-0/99 - COMÉ~CIO VAREJISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, MOLDURAS ~- ,'.,.J,'., 
4789-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE, 
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, 
4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES PARA USOS DIVERSOS, 
4530-7/03 - COfVll-:RCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS ?ARJ\ VEICLL.:JS 
AUTOMOTORES. 

CLAUSULA, SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não col.díre-n 
com as disposições de presente lnstrumeoto 

CLAUSULA TERCEIRA· Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema-PR, para o exerccio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrate. 

E, por estar Justo e contratado assina o presente instrurner-to em três via'> de iqua· 
teor e forma. 



. ·1 i, 

1>·:~ :~ ., ~-·,· 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRLJTORA ~IREL._'l-·f°tí1Ef 

CNPJ Nº 15.431.834/0001-29 s ·,,~, • 

SEGUNDA ALTER~CÃ.O DE CONTRATO SOCIAL 
.:..;;_, ;Yl 

..• "\., - ~;:, 
E, por estar justo e contratado assina o presente instrumento em três vias de gual 

teor e forma. 

Capanema-PR, 20 de março de 2013. 

J.Ul.10 CESAR GAYARDO 
,ÁQMjNlSTRADOR 

~. -n=,-r:'% ~ . . -~,..... ,.--, ~~~~-\~}~CIT ~ ?:.~:~ ! 

r: ., ,~ , ....;;,. 

\ ~ ), 1 i 
'· ~ ... · I: 

i :.;, ~ 1c ir.'., 
._:,., ·;.· il 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA ,· tJ e- ~ _; ,. 

1
, AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA ~ •.• ' -_ f-,, ?' 
~ CERTIFICO O REGISTRO EM 27 /03 /;:: Gl:3 , ; •• :. é 
3 SOBNÚMERO 20:_31-:.:i;6l i .- . 

Emp,c-, c:;~to~o~~~J~~'.7~076-1 DE 25/03/2013 /(Jr1h, • 
SEBASTIÃO MOTTf. 
SECRE, ARIO GERl L 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados ..:ie 1,,Prit•fcaçé;o da Pessoa jurídica e. se houver qualquer civerqência, providencie junto a 
RFB a sua atuahzaç..o ~oioastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I DATA Út il9' '<T ~A 

l 11/0412012 
1 

-----i NÚMERO DE INSCRIÇÃc 
15.431.834/0001-29 

[ MATRIZ __, _ 

NOME EMPRESARIAL - ; 1 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI ----- , 

TITULO DO ss ~.BELECIME"JTO 'NOME DE' FANTºSi.>,) ~· ·- ! 
COMERCIALJ_C~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~--~~- 
cô5i"Go E ~ESCRIÇÃO DA ATl'JIDADE ECON0.\11CA PRINCIPAL 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

[coo1GÜ E DESCRIÇÃO DAS ATIV•OADES ECO~ÔW :CAS ScCUNOARll'S 
141.20-4-00 • Construção de edifícios 

1

42.99-5-01 · Construção de instalações esportivas e recreativas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
27.40·6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 

· 18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos 
125.12·8-00 • Fabricação de esquadrias de metal 
i 96.09-2-99 • Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
: 32.99-0-04 • Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

1
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e ;nstalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias ,Júbiicas, portos 11 

I e aeroportos . 
1 

47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente I • 
47.89-0-03 • Comércio varejista de objetos de arte 
43.2\3-1-ül • Instalação de painéis publicitários 
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 

._:l5.J_O· i -OJ • Con-~~cio a varejo de peças e acessónos novos para veículos automotores ' ----1 -----1 
r 

INÚMERO 1 1 COMPLEMENTO ·==--~- = 1 
1334 L ---· _ _ -- I 

l I ML,NfCiP10 ' L-.----. 
j CAPANEMA --~--' I'R . j 1 -- -- - - 

0:óDlGO E SESCRlf h [,/ r 4.1' ~E:-:1\ JRtD1C.l 
i 230-5 • Empresa l~i::iiv,dual de Responsabilidade Limitada ide Natureza Empresári 

f CEP 
[ es.rso-oco 

BAiRRU"JIS "RiT) 
CENTRO 

'i j ENDEREÇO cLE"R(,I\ '') 
I trevisan73@brturbo.com.br ~ 

TELE~UNt 
(46L~921-4687 I (46) 3552-1500 

, 1 
• 

. EN TE FEDE:;;ATIVC' RESPONSÁVEi : EFP 

---------··--· -·-----~ f fJA-ACAS1rLAÇÃOCA'...J \,: .•. ~/'. 
[ 11/04/2012 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

FT!VQ DE SITUAÇÃO CADA:, ''<AL 

L_____ _ 
i ,T' ;r:AO ESPEC''AL 

J 1 ><* •.•.•. .,,.. 

----~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 11º 1.634 d-<: 1)6 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/03/2017 às 10:06:29 (data e hora de Brasfia). 

e Copyright Receita Feceral do Brasil - O l 103 201 7 

http//wwwreceita.fazenda.gov.b,lpesscaJvid;.;:i/c11pj'c11ç·re·Ja,,r ,p-8ssa . .;·hr .-,, mePag1n2 a, 



COMERCIAL JC 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
E FATOS IMPEDITIVOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE Nº 02/2017 
Objeto: Contratação de empresa visando a aouistção de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio. 
sistema hidráulico e sistema de trunsmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento reqular de 
máquinas, veículos e motores, deste Municipio de Planalto 

A Empresa GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI. 
inscrita no CNPJ sob nº 15.431.834/0001-29, sediada à Av. Brasil, 1314 no centro, na c.dade 
de Capanema, estado do Pararia, através do seu representante legal JULIO CESAR GAYARDO, 
RG N.º 73952964, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a moda.iuade 
CARTA CONVITE N.º 02/2017, instaurado pela prefeitura de PLANALTO, declara para O'> fins 
de direitos que referida empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar cor-i o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a present» data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habih+açáo e eventual controiacâo, •.. que 
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos o presente. 

Capanerr 1, 27 de ahril de 201 7 

Licitante: GAYAR 
Rep. Legal: JULIO 
RG n": 7395296 

AIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 
GAY ARDO 

CNPj· l 5.431.834/0001-29 !.E: 90593459-71 
Av. Brasil, 1334 - Centro - Capanema/PR - C..EP 85760-000 

[46)3552-283S/ 46999214687 



COMERCIAL JC 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIll, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇê>ES 
CARTA CONVITE Nº 02/2017 
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor caixa de càmbio. 
sistema hidrauiico e sistema de transmissõo, destinado: exclusivamente ao [uncionumento reousar de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto 

Declaro, sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatorio na 
modalidade CARTA CONVITE, junto à prefeitura de PLANALTO, estado do Paraná, que c1 

Empresa GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob º 15.431.834/0001-29, sediada à Av. Brasil, 1334 no centro, na .tdade de 
Capanema, estado do Paraná, não possui em seu quadro permanente, proflssionais rner ore , 
de 18 (dezoito) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob 
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art.?" 
da constituição federal de 1988 (Lei nº 9854/99). 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanerna, 27 de abril de 2017 

G:.,yardo Materiais~ 
Uda. /Elf/it-1/- 

CNPJ 

Licitante: GAYARD 
Rep. Legal: JULIO 
RG n9: 73952964 

TERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTOR.I\ EIRELI 
RGAYARDO 

CNPJ· 15.131.834/0001-29 l.E. 9059.3459-71 
Av Brasil. 1334 - Centro · Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2835/ 46999214687 



COMERCIAL JC 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE Nº 02/2017 
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio. 
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclus,vamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores deste Município de Planalto 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4º., inciso Vil, da Lei nv. 10 S2C(2002, 
de 17 /07 /2002 a empresa GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 15.431.834/0001-29, sediada à Av. Brasil, 1334 nu centro, 
na cidade de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal fULIO CESAR 
GAYARDO, RG 73952964, sob as penas da Lei, que está ciente cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 27 de abril de 201 - 

e Construtora 
1-ME 

't .134/0001-29 

Licitante: GAY~O MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 
Rep. Legal: JUL O CESAR GAYARDO 
RG n": 73952. 64 

CNPJ: 15.431.834/0001-29 I E: 90593459-71 
Av. Brasil. 1334 - Centro - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2835/ 46999214687 



M~ICIPIO DE PLANALTO -l 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br I 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 ~ j 
,_ __ PLANALTO - PARANA / 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

RAZÃO SOCIAL: VILLALBA E CANAN L TOA 

CNPJ Nº 82.240.839/0001-61 

ENDEREÇO RUA PARANÁ 975 - CENTRO FONE: 46-35551311 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

o legal da representante 
empresa FRANCISCO ANTONIO CANAN na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 

proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

24 DE ABRIL / 2017 

NOME: 
.821-8 / CPF-300.257.889-49 

CARGO SÓCIO PROPRIETARIO 

11 



TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L TDA 
CNPJ 14.325.190/0001-21 I.E 90575767-98 

ENDEREÇO: ROD PR 281 KM 90, S/N, SÃO VALÉRIO 
PLANALTO/PR CEP 85758-000 
TELEFONE: (46) 3555-5049 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ Nº: 14.325.190/0001-21 

ENDEREÇO: ROD PR 281, KM 90, SÃO VALÉRIO FONE: (46) 3555-5049 

MUNICIPIO: PLANALTO EST: PARANÁ 

O representante legal da empresa TREVO COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, 

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, 

em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLANALTO/PR, 28 DE ABRIL DE 2017 

.:i1.S .1901 uoo 1-21 
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CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANAL TP EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa PEDRO DOTTO ME, na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 
CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara na 
forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, 

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 28 de Abril de 2017 

NOME: Pedro Dotto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

PEükO DOTTO - ME 

RUI-. CURI J IBA. 248 - CENTRO 
L.'.:.5750-000 - PLANALTO P:J 



--- ~- 
MUNICIPIO DE PLANALTO 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 002/2017 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI E PEDROTTI - ME 

CNPJ Nº: 03.539.661/0001-88 

ENDEREÇO:AV.PAULOBANTLE,430 FONE: (46) 3555-1342 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa ELVADIO JOSE 
PEDROTTI , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de CONVITE Nº 002/2017, instaurado pelo Município de 
Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 
habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

11 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

CONVITE Nº 002/2017 

RAZÃO SOCIAL: VI LLALBA E CANAN L TOA 

CNPJ Nº: 82.240.839/0001-61 
ENDEREÇO: RUA PARANÁ 975 - CENTRO- PLANALTO/PR 
FONE: 46-35551311 E-MAIL: posdochico@hotmail.com 

tlTEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

01 50 BALDE Óleo Lubrificante p/ motor Lubrax 203.75 10.187,50 
15w40 balde 20 litros 

02 50 BALDE Óleo hidráulico 68 balde de 20 incol 118,25 5.912,50 
litros 

03 30 BALDE Óleo hidráulico lOw balde 20 Lubrax 167,60 5.028,00 
litrn~ _ 

04 10 BALDE Oleop/ diferencial 85w140 Lubrax 188,55 1.885,50 
balde 20 litros 

05 10 BALDE Óleo p/ direção ATF balde 20 Lubrax 302,95 3.029,50 
litros 

06 10 BALDE Óleo p/ caixa 90 balde 20 litros Lubrax 188,48 1.884,80 

TOTAL 27.927,80 

... , . 

FRANCISC 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO ÍS2.240.839/0001-81l 

Villalba l Canan Ltda. 

R11 Puu•. 171 · Cutn 
L!.1751·111 · P1111ltt • hfU!.J 

-' . . 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2017 
Classificação por Fornecedor 

Convite 2/2017 

Página:1 

UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei 

CNPJ: 7&.-..m,<0001·• T.,_ .-.et.«17 --- Hélllldo -4.1aíoo ~ ~ --- - ---~- ~ -· 4.180,00 -- -- 
UN 20,00 Hiblitado PETROBRAS 200,00 4.180,00 * 

CNf'J:. 11.431.a:Mo'UOOt-29 Tellfoll« ·~···lliiil«·· -~ s:ãeo.oo 
--'- R 

5.850,00 --.---- 
UN 50,00 Hiblitado VR LUB 117,00 5.850,00 • 

CNPJ:~ •• T41111on« 41311111473 Sllb.-: HlbillYdo 6.38o,OO 
R ~ - - ·"""'-~ - ~ 

6.3Ell,00 
UN 10,00 Hiblitado LUBRAS 169,40 1.694,00 * 
UN 30,00 Hiblitado LUBRAX 1ffi,20 4.666,00 * 

~ ••••••••••••. r, 1 Çllff lllllllt8G •....... ~ &276.00 
8.275,00 

UN 10,00 Hiblitado 
·····-·····-·····-·····------ 

VECCHI 178,00 1.780,00 * 
UN 50,00 Hiblitado VECCHI 129,90 6.495,00 * 

Item Produto/Serviço 

F~ 7N AúTóP08TOlflOMEIACHLTDA 

Lote 001 • Lote 001 

005 8166 Óleo para sistema de transmissão fluido 433 

Lote 001 • Lote 001 
007 8167 Óleo para sistema hictáulico 68 · Balde e/ 20 

Lote 001 • Lote 001 
002 13464 Oleo diferencial B&N140 balde 20 litros 

000 8168 Óleoparasisternahictáulico10W-Baldec/2 

Lote 001 • Lote 001 

003 8854 ÓleodireçãoATF balde201itros 

1'3277 Óleo para motor balde 15V\l40 20 litros 

~- ~ ~COMMCIOD«COM8UíTNEISLTI>A 
Lote 001 • Lote 001 

001 3615 Oleo caba 00 balde 20 litros 
1.700,00 

1.700,00 * UN 10,00 Hiblitado LUBRAX 170,00 

VALOR TOTAL: 26.385,00 

Emtido por: CARLA na \el'são: 5516 v 28l04/2017 09:24:01 
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EDITAL CONVITE Nº 002/2017 
ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS 

Aos vinte e oito dias de abril de 2017 às nove horas, na sala de reuniões, desta 

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação nomeada 

pela portaria nº 001/2017, reuniram-se para procederem ao recebimento, 

abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços referente a 

CONVITE Nº 00212017, que trata da seleção de proposta para a contratação de 

empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, 
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao 
funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de 
Planalto. Tendo como valor máximo a importância de R$ 38.830,00 (trinta e oito 
mil e oitocentos e trinta reais). Iniciada a reunião constatou-se que 06 (seis) 

empresas receberam convite, sendo elas: AUTO POSTO MOMBACH L TOA., 

TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., GAYARDO MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA, PEDROTTI & PEDROTTI L TOA., PEDRO 

DOTTO E VILLALBA E CANAN LTDA. Em seguida, procedeu-se à abertura dos 

envelopes nº 01 contendo documentação de habilitação, e após analisar 

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou as 05 (cinco) 

empresas devidamente habilitadas, quais sejam, AUTO POSTO MOMBACH 

L TOA., TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS L TOA., GA YARDO 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA, PEDROTTI & PEDROTTI 

L TOA., PEDRO DOTTO. Na sequência, após a proponente recusar 

expressamente quanto ao direito de interpor com recurso, pertinente a fase de 

habilitação, procedeu-se abertura dos envelopes nº 02 contendo propostas, 

onde constatou-se que consagraram-se vencedoras e posteriormente serão 

fornecedoras dos seguintes itens as empresas subsequentes: 
~UTO POSTO MOMBACH L TOA. 
Lote Item Objeto Marca Unid. Quant. Preço Preço 

unit. total 
1 5 Óleo para sistema de PETROBRAS UN 20,00 209,00 4.180,00 

transmissão fluído 433 - 
Balde e/ 20 litros. 

TOTAL 4.180,00 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E CONSTRUTORA EIRELI 
Lote Item Objeto Marca Unid. Quant. Preço Preço 

unit. total 



1 7 Óleo para sistema VR LUB UN 50,00 117,00 5.850,00 
hidráulico 68 - Balde c/ 20 
litros 

TOTAL 5.850,00 
PEDROTTI & PEDROTTI L TOA 
Lote Item Objeto Marca Unid. Quant. Preço Preço 

unit. total 
1 3 Óleo direção ATF balde 20 VECCHI UN 10,00 178,00 1.780,00 

litros 
1 4 Óleo para motor balde VECCHI UN 50,00 129,90 6.495,00 

15W40 20 litros 
TOTAL 8.275,00 

PEDRO DOTTO 
Lote Item Objeto Marca Uníd. Quant. Preço Preço 

unit. total 
1 2 Oleo diferencial 85w140 LUBRAS UN 10,00 169,40 1.694,00 

balde 20 litros 
1 6 Óleo para sistema LUBRAX UN 30,00 156,20 4.686,00 

hidráulico 1 OW - Balde c/ 20 
litros. 

TOTAL 6.380,00 
TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L TOA 
Lote Item Objeto Marca Unid. Quant. Preço Preço 

unít. total 
1 1 Oleo caixa 90 balde 20 LUBRAX UN 10,00 170,00 1.700,00 

litros 
TOTAL 1.700,00 

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. A entrega 

correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em parcela, ou 

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto. A entrega dos 

objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela proponente na Secretaria 

de Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 

solicitação de entrega. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega 

dos objetos, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota 

fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, 

convocará o adjudicatário dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o 

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/03/2018. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única ~ 

Membro 
748.481.519-53 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE Nº 002/2017 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para 
motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados 
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste 
Municíoio de Planalto. conforme ab · 
AUTO POSTO MOMBACH L TOA. 
Classificação Lote Item Objeto Valor do item 

1 1 5 Óleo para sistema de transmissão fluído 433 - 4.180,00 
Balde c/ 20 litros. 

5 1 4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 9.600,00 
5 1 7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde c/ 20 7.100,00 

litros 
6 1 1 Óleo caixa 90 baldes 20 litros 1.990,00 
6 1 2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 2.090,00 
6 1 3 Óleo direção ATF balde 20 litros 3.090,00 
6 1 6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - Balde c/ 20 5.550,00 

litros. 
GAYAROO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E CONSTRUTORA EIRELI 
Classificação Lote Item Objeto Valor do item 

1 1 7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde c/ 20 5.850,00 
litros 

2 1 3 Óleo direção ATF balde 20 litros 1.799,00 
2 1 5 Óleo para sistema de transmissão fluído 433 - 4.270,00 

Balde c/ 20 litros. 
2 1 6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - Balde c/ 20 4.762,50 

litros. 
3 1 4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 9.300,00 
5 1 1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 1.929,00 
5 1 2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 1.969,90 

PEDROTTI & PEOROTTI L TOA 
Classificação Lote Item Objeto Valor do item 

1 1 3 Óleo direção ATF balde 20 litros 1.780,00 
1 1 4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 6.495,00 
3 1 1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 1.790,00 
3 1 2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 1.780,00 
3 1 7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde c/ 20 6.495,00 

litros 
4 1 5 Óleo para sistema de transmissão fluído 433 - 4.476,00 

Balde c/ 20 litros. 
5 1 6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - Balde c/ 20 5.340,00 
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litros. 
PEDRO DOTTO 
Classificação Lote Item Objeto Valor do item 

1 1 2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 1.694,00 
1 1 6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - Balde c/ 20 4.686,00 

litros. 
2 1 1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 1.712,00 
3 1 3 Óleo direção A TF balde 20 litros 2.596,00 
3 1 5 Óleo para sistema de transmissão fluído 433 - 4.290,00 

Balde c/ 20 litros. 
4 1 4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 9.500,00 
4 1 7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde c/ 20 7.000,00 

litros 
TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L TDA 
Classificação Lote Item Objeto Valor do item 

1 1 1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 1.700,00 
2 1 2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 1.700,00 
2 1 4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 8.950,00 
3 1 6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - Balde c/ 20 4.800,00 

litros. 
4 1 3 Óleo direção A TF balde 20 litros 2.720,00 
5 1 5 Óleo para sistema de transmissão fluído 433 - 5.240,00 

Balde c/ 20 litros. 
5 1 7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde c/ 20 7.100,00 

litros 
VILLALBA & CANAN L TDA. 
Classificação Lote Item Objeto Valor do item 

2 1 7 Óleo para sistema hidráulico 68 - Balde c/ 20 5.912,50 
litros 

4 1 1 Óleo caixa 90 balde 20 litros 1.884,80 
4 1 2 Óleo diferencial 85w140 balde 20 litros 1.885,50 
4 1 6 Óleo para sistema hidráulico 1 OW - Balde e/ 20 5.028,00 

litros. 
5 1 3 Óleo direção ATF balde 20 litros 3.029,50 
6 1 4 Óleo para motor balde 15W40 20 litros 10.187,50 

Planalto-Pr., 22 de junho de 2015. 

J;l;f 1/)Ó~RM 
Pregoeiro 

027. 056. 719-43 

~~ 

bARES --P~OGÉR/0 DE 
OLIVEIRA 
Membro 

7 48. 481. 519-53 
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PARECER JURÍDICO 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONVITE Nº 002/2017 

O presente Processo de Licitação nº 002/2017, na modalidade de 
Convite, pelo critério menor preço por item, referente à contratação de empresa 

visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema 
hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento 
regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, encontra-se 

conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação 

e execução, nos termos da Lei nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 
2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de 
conveniência, homologar o resultado, adjudicando aos vencedores os respectivos 
objetos. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 
Convite nº 002/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de 

óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de 

transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, 
veículos e motores, deste Município de Planalto, em favor das empresas AUTO 

POSTO MOMBACH L TDA., TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS L TDA., 
GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA, PEDROTTI & 

PEDROTTI L TDA., PEDRO DOTTO, e em consequência ADJUDICA os objetos em 

favor das mesmas para que produza seus efeitos legais. 

Planalto-Pr., 09 de maio de 2017 

-1" -- tf_1~~~ 
....,).,~ --~-------------------------- 

INÁCIO JOSE WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Auto Posto Mombach Ltda., na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: AUTO POSTO MOMBACH LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
75.982.603/0001-35, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nº 1027, Centro, Município 
de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: 
SERGIO MOMBACH, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 693.104 
SSP /PR e do CPF nº 060.280.989-49, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich, 
nº 1151, Município de Planalto, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir: 
ITEM I QUANT \ UNID \ OBJETO \ MARCA \ VALOR I VALOR 

UNIT. TOTAL 
01 1 20 1 UN I Óleo para sistema de I PETROBRAS 1 209,00 1 4.180,00 

transmissão fluído 433 - 
Balde e/ 20 litros. 

TOTAL 1 1 1 4.180,00 
Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº 002/2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e oitenta 
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

1 
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DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima 

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de 
Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de 
Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas 
notas fiscais. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
se~intes dotações orçamentárias: 

I Cot\ta da d~oesa · . 1. Funcional pro2ramática 

3.3. 90.3000000 

Destinação de recurso 
480 I 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 

06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 730 
780 06.120.26.782.2601-2029 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os 

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 

2 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

3 
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Planalto-Pr. 09 de maio de 2017 

~k'~~ l 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: . 

4 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Marcos Vinicius Pedrotti, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA., pessoa jurídica, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.539.661/0001-88, com sede à Rua Paulo Armani, nº 430, 
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada seu 
Administrador Sr. MARCOS VINICIOS PEDROTTI, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG n.º 8.416.936-6 SSP /PR, e do CPF sob n.º 059.091.389-10, 
residente e domiciliado à Av. Paulo Bantle, nº 430, Centro, Município de Planalto, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisiçao de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

« - los e motores, deste Município de Planalto, tudo conf 
ITEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 
01 10 UN Óleo direção A TF balde 20 VECCHI 178,00 1.780,00 

litros 
02 50 UN Óleo para motor balde VECCHI 129,90 6.495,00 

15W40 20 litros 
TOTAL 8.275,00 
, 

Parágrafo Unico - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº 002/2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.275,00 (oito mil e duzentos e setenta 
e cinco reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima 

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de 
Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de 
Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas 
notas fiscais. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
480 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 
780 06.120.26.782.2601-2029 3.3. 90.3000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os 

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
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DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 
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• MUNICIPIO DE PLANALTO 
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: . 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Pedro Dotto, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: PEDRO DOTTO, inscrita no CNPJ sob nº 79.330.973/0001-49, com 
sede na Av. Rio Grande do Sul, s/nº, Centro, Município de Planalto, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu Administrador: PEDRO DOTTO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº 32669000 SSP /PR e do CPF nº 452.944.709-00, 
residente e domiciliado na Rua Curitiba, nº 248, Município de Planalto, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

L ---'-- - - veículos e motores, deste Município de Planalto, tudo conf · 
ITEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 
01 10 UN Óleo diferencial 85w140 LUBRAX 169,40 1.694,00 

balde 20 litros 
02 30 UN Óleo para sistema hidráulico LUBRAX 156,20 4.686,00 

10W - Balde e/ 20 litros. 
TOTAL 6.380,00 - Parágrafo Unico - Integram e completam o presente termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº 002/2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 6.380,00 (seis mil e trezentos e oitenta 
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima 

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de 
Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de 
Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas 
notas fiscais. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

I Conta da desllêSa I .· ·Funcional ~amática 

3.3.90.3000000 

Destinação de recurso 
480 I 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 
730 I 06.120.26.782.2601-2027 3.3. 90.3000000 
780 I 06.120.26.782.2601-2029 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo -Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os 

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. PZ~zi?/ <5~ 2 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras ~d~em direito permitidas. 

f ~ a&"- :::i .5~ 
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.. MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 75q-OOO 
e-mail: planalto@rline.com.br 
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr. 09 de maio de 2017. 

p~~ 
I CONTRATADA 

----- .•.•...... 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: . 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Gayardo Materiais de Construção e Construtora Eireli, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 15.431.834/0001-29, com sede na 
Av. Brasil, nº 1334, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu Administrador: JULIO CESAR GAYARDO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 7.395.296-4 SSP /PR e do CPF nº 027.991.419- 
94, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 251, Centro, Município de Capanema, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

L -- '-- - - ---'- los e motores, deste Município de Planalto, tudo conf 

Parágrafo Unico - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº 002/2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRAíT ANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 5.850,00 (cinco mi 
cinquenta reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATlÍA._,. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

1 

ITEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

01 50 UN Óleo para sistema hidráulico VRLUB 117,00 5.850,00 
68 - Balde e/ 20 litros 

TOTAL 5.850,00 . 
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PLANALTO - PARANÁ 

Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima 
mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de 
Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de 
Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas 
notas fiscais. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
se~intes dotações orçamentárias: 

Contada.4 .' ;lJ!unclenal. - ..... I •• 

~·~ Destinação de recurso 
480 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3. 90.3000000 
780 06.120.26.782.2601-2029 3.3.90.3000000 - CLAUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os 

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especi~, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais.é comerciais, 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
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CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em. caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumen1J' em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de/que se produza 
efeitos legais. 
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de maio de 2017. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: . 

:[j \ / 
1 

, 
i , 

1 4 



,.--_,;-· s ; MUNICIPIO DE PLANALTO 
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Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Trevo Comércio de Combustíveis Ltda., na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 14.325.190/0001-21, com sede social à Rod. PR. 281, Km 90, São Valério, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Administrador: Sr. JOEL FOLADOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
RG nº 7.858.493-9 SSP /PR e do CPF nº 037.165.009-76, residente e domiciliado na Rua 
Padre Marcelo Quilicci, nº 378, Município de Planalto, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e 
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de 

ículos e motores, deste Município de Planalto, tudo conf 
ITEM QUANT UNID OBJETO MARCA VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 
01 10 UN Óleo caixa 90 balde 20 litros LUBRAX 170,00 1.700,00 

TOTAL 1.700,00 . 
Parágrafo único - Integram e completam o presente termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital CONVITE Nº 002/2017, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), 
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

~ M6d;}]. 1 
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Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima 
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto. 

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de 
Serviços Rodoviários, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de 
Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a 

entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento das respectivas 
notas fiscais. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Conta da despesa Funcional · - " Ltica Destinação de recurso 
L ~ 

480 05.115.15.452.1501-2017 3.3. 90.3000000 
730 06.120.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 
780 06.120.26.782.2601-2029 3.3.90.3000000 

. 
CLAUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os 

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA CESSÃO ~;;NT~ 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666 / 93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/03/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhz presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. \.J ' n ,,.,. - (. 
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Planalto-Pr. 09 de maio de 2017. 

___ b~/y-/~ 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: . 

• 
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Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição N• 1353 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2017 • CONVITE Nº 002/2017 

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2017 
CONTRATANTE: Municfpio de Planalto 
CONTRATADA: Gayardo Materiais de Construção e Construtora Eireli. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo para sistema hidráulico, 
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, 
deste Município de Planalto. 
ITEM:01 .. 
VALOR: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais 
PRAZO DE VIGtNCIA: 31/03/2018 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2017 - CONVITE Nº 002/2017 

DATA DAASSINATURA: 09 de maio de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Auto Posto Mombach Lida. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo para sistema hidráulico, 
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas. veículos e motores, 
deste Municfpio de Planalto. 
ITEM: 01. 
VALOR: R$ $ 4.180,00 (quatro mil e cento e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGtNCIA: 31/03/2018 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2017 - CONVITE Nº 002/2017 

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2017 
CONTRATANTE: Municfpio de Planalto 
CONTRATADA: Pedro Deito. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo para sistema hidráulico, 
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, 
deste Município de Planalto'. 
ITENS: 01,02. 
VALOR: R$ 6.380,00 (seis mil e trezentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGtNCIA: 31/03/2018 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 143/2017 • CONVITE Nº 002/2017 

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Marcos Vinicius Pedrotti. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo para sistema hidráulico, 
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, 
deste Município de Planalto. 
ITENS: 01,02. 
VALOR: R$ 8.275,00 (oito mil e duzentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGtNCIA: 31/03/2018 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2017 - CONVITE Nº 002/2017 

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Trevo Comércio de Combustíveis Lida. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo para sistema hidráulico, 
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores. 
deste Município de Planalto. 
ITEM: 01. 
VALOR: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGtNCIA: 31/03/2018 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO - CONVITE Nº 002/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos 
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital 
CONVITE Nº 002/2017 de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, 
caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente 
ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Auto Posto Mombach Lida. 
ITEM: 05. 
VALOR TOTAL: R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e oitenta reais). 
EMPRESA: Gayardo Materiais de Construção Eireli. 
ITEM: 07. 
VALOR TOTAL: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 
EMPRESA: Marcos Vinicius Pedrotti. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/05/2017. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br 
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ITENS: 03,04. 
VALOR TOTAL: R$ 8.275,00 (oito mil e duzentos e setenta e cinco reais). 
EMPRESA: Pedro Dotto. 
ITENS: 02,06. 
VALOR TOTAL: R$ 6.380,00 (seis mil e trezentos e oitenta reais). 
EMPRESA: Treco Comercio de Combustíveis Lida. 
ITEM: 01. 
VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). 
VALOR TOTAL GERAL: R$ 23.385,00 (vinte e seis mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 
DATA: 09 de maio de 2017 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

.._,, 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/05/2017. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br 
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